
Pfrvei,a Trâmite 
DARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, 51W, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

O 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 002165/23 Data de Abertura: 30/03/2023 
Requerente 
13.806.23710001-061 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE LAZER É JUVENTUDE 

Endereço 
PRAÇAALMIRANTE VASCONCELOS , S/N, CENTRO - Pojuca, /BA- CEP: 48120-000 

Contato E-mail 
Celular (71) 3645-1147 

13  Previsão 
30/03/2023 

Atendente 
RPIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
i BERTURA DE PROCESSO 

Data/Hora do Trâmite 
30/0312023 08:29:01 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

S,:hor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SEGUE PARA COMISSÃO DE LICITAÇÃO Cl DE N° 174/2023 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 30 de março de 2023 

   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 
Requerente 

£ 

Processo N°002165/23 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 
Assu.40  
SEGUE PARA COMISSÃO DE LICITAÇÃO CI DE N° 174/2023 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

S.ie: bttps://pojuca.saatn,com.br/Contribuinte/Acon,panharTramites  CPF/CNPJ: 13.806.237/0001-06 Data Protocolo: 30/03/2023 
Atendente: RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 30/03/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.contbr/Contribuinte/AcompanharTraniites  



1.1k 

POJUCA 
PREFEITURA RUNLCIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 000 0:31 

CAPA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 10812023 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 03012023 

ORGÃO: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
• JUVENTUDE 

OBJETO: Prestação de serviços de apresentação do artista VITOR 
FERNANDES, a ser realizado no dia 24 de junho de 2023, ao vivo em Praça 
Pública, em comemoração aos tradicionais festejos Juninos, neste Município. 

CONTRATADA: VF SI-IOWS PRODUÇÕES LTDA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

o 

DATA 

02 DE MAIO DE 2023 

 

 

    

Rua Cidade do Salvador, no  2-288, Pojuca II, PojucaiBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



votos de cordialidade. AUTfl 

ode, Lazer e Juventude Secretário de Cultura, Tu 

Na certeza de que V. Exa. adotará as devidas providências, renovam 

Pojuca - BA, 09 de março de 2023. 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

0000u2 

 

Cl. n° 17412023 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Da: Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Para: Gabinete do Prefeito 

Solicitamos abertura de procedimento administrativo para obtenção de 
autorização na realização de despesa pública objetivando a contratação de 
empresa especializada para apresentação do artista Vitor Fernandes no dia 24 
de junho de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos Juninos 2023, no 
Municipal de Pojuca. 

Sendo assim, no uso das atribuições de meu cargo, 
venhorespeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura de 
procedimento licitatório cabível, nos termos da legislação em vigor, após 
informações da existência de recursos orçamentário e financeiro, com o seguinte 
objetivo e descrição a serem adquiridos. 



UUu 
l• 1 

POJUCA 
2 PREEITUA 1UN1CIP41 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

JUSTIFICATIVA: 

O carro chefe da Cultura de Pojuca são os "Festejos Juninos", em média 

participam 45 mil pessoas, o São João é descrito, tanto pela comunidade local 

como pelos visitantes, como "O Melhorda Região", pois comprovadamente é 

um evento seguro, de tradição histórica ecultural que remonta desde a criação 

da cidade, e hoje alcança o ápicede importância entre as realizações da 

Prefeitura Municipal com grandeza comprovada na diversidade, qualidade e 

originalidade de suasatrações artísticas de caráter multifacetado no que tange 

à cultura. 

O objetivo principal é resgatar e manter os aspectos tradicionais dos festejos 

juninos, preservando a identidade do povo pojucano, e assim, com primazia os 

organizadores equilibra a fórmula dearticular as tradições e o etos local em 

função das atividades deentretenimento e das trocas comerciais, utilizando 

tanto as "pratas da terra", os artistas locais, como atrações musicais a nível 

regional e nacional. 

Ainda no que tange a manutenção da tradição é realizado o Concurso da 

Rua mais Enfeitada, onde os moradores não economizam em criatividade, 

sempre no viés da sustenta bilidade, sendo estes os principais critérios 

para participar do concurso, a decoração de ruas e avenidas já é tradição no 

município, sendo o apoio do poder público imprescindível. 

Durante os festejos juninos aconteçe o tradicional Festival de Quadrilhas 

Juninas de Pojuca, que reúne quadrilhas da cidade e da região, além da 

magnifica apresentação da "Quadrilha Fole Danado", que tem o 

reconhecimento como Ponto de Cultura no âmbito Federal e Estadual. 

Em 2022 a"Quadrilha Fole Danado" tem como enredo a História de Pojuca e 

na trilha musical traz produções de artistas pojucanos fruto da Lei AlØjp 
- 

José  t 
como também repertório de artistas já consagrados no Brasil. 
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Os festejos juninos têm também como objetivo a integração da economia 

local, e utilizando a fórmula tradições e trocas comerciais, realiza a Feira de 

Artesanato e Manualistas do São João, buscando equilibrar desenvolvimento 

da economia criativa e demanda por suvenire lembranças por parte dos 

turistas. Quando é apresentada a gastronomia local e típica do período junino, 

com exposição interativa com produtos da feira da agricultura familiar e 

degustação de bebidas de produção artesanal local. 

o 
Assim, os festejos juninos possibilitam á comunidade local, o fomento as 

atividades econômicas, quando a rede hoteleira, restaurantes e similares 

expandem sua clientela. 

Por conta dos eventos culturais, prioritariamente os festejos juninos, Pojuca 

entrou no Mapa do Turismo do Brasil e o poder executivo municipal vêm 

fortalecendo o turismo como atividade econômica promissora para o 

desenvolvimento suetentável de Pojuca 

Secretário de Cultura, Turismo, sporte, Lazer e Juventude 

1 • 1 
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

A 
VF SHOW PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 39.269.483/0001-60 
END: Av. João Pernambuco, SIN, Cond. Sol Nascente, orla Loja 02, Predo do Bode, Petrolina 
- PE 

Pojuca - BA, 13 de fevereiro de 2023. 

o Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria apresentar proposta comercial para a contratação do artista 
Vitor Fernandes, para apresentação no dia 24 de junho de 2023, das 22:00hs, em 
comemoração aos tradicionais Festejos Juninos 2023, no município de Pojuca. 

Cordialmente, 

19 José Eduardo à • reu de Oliveira 
Secretário Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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VITOR 
FERNANDES 

Petrolina 14 de Fevereiro de 2023. 

A PREFEITURA DE POJUCA-BA 

Segue Proposta Comercial, sendo a mesma referente à apresentação artística e show, 
na cidade de POJUCA-BA que irá se realizar no dia 24 de Junho de 2023, comduração 
de show de 1:30h e contará com a participação da seguinte atração: Vitor Femandes e 
banda. 

Nos termos da solicitação, apresentamos proposta conforme abaixo: 

VALOR 

APRESENTAÇÃO 

ARTISTA/BANDA 

DATA DURAÇÃO 

VITOR FERNANDES E BANDA  24/06/2023 1:30h 1 R$ 200.000,00 

Valor Total da Proposta: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - Forma de Pagamento: 50% 
do valor na assinatura do Contrato e 50% após o show com apresentação da NOTA 
FISCAL, valor a ser depositado na CONTA CORRENTE N°0000995-7, AGÊNCIA N°3548, 
BANCO 104 Caixa Econômica. 

Horário: 22:00h 

Proposta Válida: 60 dias. 

Atenciosamente, 

VF SHOWS PRODUÇÕES ITDA 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

Ai 

e juuentude 
jgçlstflO 

josé 
Seetà 

VF SI-lOWS PRODUÇÕES LTDA - CNPJ: 39.269.483/0001-60 
Avenida João Pernambuco, s/n% Condominlo Sol Nascente Orla, loja 02, sala A bairro Pedra do Bode, Petrolina-PE 



Secretário de Cultura,iGsmo, Esporte, Lazer e Juventude 
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UI POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Declaração: 

Declaro para os devidos fins que o artista Vitor Femandes, é reconhecido e 
consagrado no meio artístico pela opinião publica local, regional e nacional, e o 
preço utilizado para a contratação do mesmo está de acordo aos praticados no 
mercado, conforme comprovação em anexo. Ressaltamos ainda, que os 
referido artista, através da empresa VF SHOW PRODUÇÕES LTDA, na proposta 
de preço condiciona a sua apresentação, ao pagamento de 50%(cinquenta por 
cento) do valor na assinatura do contrato e 50%(cinquenta por cento) após o 
evento. Considerando que se trata de atração artística de renome regional, 
entendemos a peculiaridade, pelo que somos favoráveis ao pagamento do 
adiantamento solicitado. 

Pojuca - Ba, 27 de março de 2023 

000035 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE VF SHOWS PRODUCOES LTDA 

CNPJ ria  39.269.48310001- 60 

Rui AUGUSTO DE ALMEIDA REIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/04/1984, 
SOLTEIRO. EMPRESARIO, cpp n"053.974.194-31. CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1149552042. 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA AURELLkNO FRANCISCO NETO. 98, ATRAS DA BANCA, PETROLINA, PE, CEP 56308120, 
BRASIL. 

RAIHANY NUNES GONCALVES SIMOES. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 29/0111992, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF no  055.378244-42. CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05(X)9228828, órgão expedidor DETRAN - PE. residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 800, COND SOL NASCENTE ORLA 
CASA AV. PORSCHE N 161, FERNANDO IDALINO, PETROLINA, PE, CEP 56332710, BRASIL. 

JHON VICTOR FERREIRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07112/1996. 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n°716702.124-59, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2331482136, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA 04, 5/N, PSNC NUCLEO 6/ MASSANGANO. PETROI .INA, PE. CEP 56353700, BRASIL 

JEOVANE DE SA GUEDES. nacionalidade BRASILEIRA, nascido  em 13/12/1994, SOLTEIRO. 
EMPRESARIO. CPF n° 103.100.794-62, CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCJA SOCIAL n° 
7888500008PE, órgão expedidor MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - PE, residente e 
domiciliado(a)no(a) RUA DONA JUSTINA FREIRE DE SOUZA, 103, CONE) SAN RAFAEL. VILA 
MOCO, PETROLINA, PE, CEP 56306415. BRASIL. 

ORLANDO CAMPOS DE SOUJZA NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/1111981, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIO. CPF n°  790.065.585-91. 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 0139970260, órgão expedidor DETRAN - RÃ, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA ALMIRANTE ERNESTO MELLO JUNJOR, 106, EDIF 
PUERTO MADERO APT 1304, PITUBA, SALVADOR. BA, CEP 41810750, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VF SIIOWS PRODUCOES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco. 
sob NIRE no 26202594159. com  sede Avenida João Pernambuco. S/N. Cond:sol Nascente 
Orla;Ioja:02:sala:a. Pedra do Bode Petrolina, PE, CEP 56332710, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 39.269483/00014,0. deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI,, 663, ANDAR:I;SALA:4::COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA. PETROLJNA, PIE. CEP 56.328-8(X). 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

Rcq: SI 100000953 110 Página 1 

CD 
a 

2ÓPf021 
Certifico o Registro em 2011212021 
Arquivamento 20218079672 de 20/12/2021 Protocolo 218079672 de 17/12/2021 NPE 26202594159 
Nome da empresa VF SHOWS PROD4JCOES LTDA 
Este documento pode ser verificado em httpiIredesim.jucepe.pe.gov.br/autenhicacaodowmens/autenticacaO.aspx  
Chancela 345269299334703 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE VF SHOWS PRODUCOES LTDA 

CNPJ n°39.269.483/0001-60 
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CNAE FISCAL 

9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 
4616-8/(X) - representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de 
viagem 
4618-4/99 - outros representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos não 
especificados anteriormente r 

- -I 58I 1 -5/00 -  edição de livros 
5913-8/00 - distribuição cinemalográlica, de vídeo e de progrunas de televisão 
5920-1100 - atividades de gravação de som e de edição de música 
6319-4100 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7311-4/00 - agências de publicidade 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento deçerN iços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas - 

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
7740-3/00 - gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, expoiçôes e festas 
9001-9/02 - produção musical 

z 

E 

fl 

"l o. r 
E 

PROMOÇÃO. PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOWS. )WS, ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, 
DESPORTIVOS E CULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO: PUBLICIDADE EM GERAL, MERCHANDISING ; BANDA MUSICAL, PRODUÇÃO 
E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO E GRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; DIREITOS 
AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, LICENCIAMENTO 013 CESSÃO DOS DIREITOS DE CD 
S. DV» 5 E FITAS ANALÓGICAS OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, RECEBIMENTO DE 
ROYALTIES, SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE PRODUTOS OU 
SER VIÇOS,I JCENCIAMENTO DE PROPRIEDADE INTEl ECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE 
REVISTAS. LIVROS £ CONGÊNERE - - 

BIJUTERIAS, BRINQUEDOS E PASSATEMPOS,  
GERAL; AGENCIAMENTO ARTÍSTICO 
PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOLVIMENTO  
DE EQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM  
CONGRESSOS COM FINALIDADE P1 
GERENCIAMENTO E EXPLORAÇÃO El 
VOZ DE ARTISTAS-. 

S; REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE JOIAS E 
rEMPOS.  ARTIGOS  DE VIAGEM; CONFECÇÕES EM 
EM GERAL, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO ENTRE 

I)E PORTAIS NA INTERNET; ALUGUEL 
1 E PALCO; EXPLORAÇÃO EM LOCAIS. EM FEIRAS E 

PUBLICITARIA  OU COMERCIAL; ADMINISTRAÇÃO, 
:ONÔMICA Do USO DE IMAGEM. NOME, MARCA E 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA. JRS SHOWS I.TDA admitido neste ato CNPJ 42444076000156, NIRE 
26202708987, com sede no(a) AVENIDA JOAO PERNAMBUCO, 800. COND SOL NASCENTE 
ORLA LOJA 02 SALA B. PEDRA DO BODE. PETROLINA. PE, CD' 56332710, 
BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI 
SIMOES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03102/I986. CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 061,072744-30, CtTEIRA NACIONAL DE 

Req: 81100000953110 

Certifico o Registro em 20/12/2021 

I
Arquivamento 20218019612 de 2W12/2021 Protowlo 218079672 de 17/12(2021 NWE 26202594159 
Nome da empresa VF SHOWS PROO1JC0ES LiDA 
Este documento pode ser verificado em httpJ/redesim.juepe.P0.gOV.br/aUtencaod0Wmefltout9ntcaa0a5Px  

Chancela 345269299334703 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° l DA SOCIEDADE VF SHOWS PRODUCOES LTDA 
CNI'J n° 39.269.483/0001-60 

HABILITAÇÃO n° 03353431623, órgão Expedidor DETRAN - PE. endereço: AVENIDA JOAO 
PERNAMBUCO. 161. FERNANDO IDALINO. PETROLINA, PE, CEP 56332710. 

Retira-se da sociedade o sócio RUI AUGUSTO DE ALMEIDA REIS detentor de 130,000 (Cento e 
Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ ].(X) (Um Real ) cada urna, correspondendo a RS 130.000,00 
(Cento E Trinta Mil Reais). 

Retira-se da sociedade o sócio RAIHANY NUNES GONCALVES SIMOES, detentor de 65.0()0 
(Sessenta e Cinco Mil) quotas. no valor nominal de R$ 1,(X) (Um Real ) cada urna, correspondendo a R$ 
65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais, )- 

Retira-se da sociedade o sócio JEOVANE DE SA GUEDES. detentor de 50.000 (Cinquenta Mil) quotas. 
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada urna, correspondendo a R$ 50.000.00 (Cinquenta Mil 
Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio RUI AUGUSTO DE ALMEIDA REIS transfere sua quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$I30.000.00 (Cento E Trinta Mil Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio JRS SHOWS LTDA, da seguinte tonta: O SÓCIO RUI AUGUSTO DE ALMEIDA REIS 
TRASNFERE- SUAS 130.000 (CENTO E TRINTA MIL) QUOTAS EQUIVALENTES A R$ 130.000,00 
(CENTO E TRINA MIL REAIS) PARA O SÓCIO .IRS SHOWS LTDA., dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

O sócio RAIHANY NUNES GONCALVES SIMOES transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de RS65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio .JRS SHOWS 
LTDA, da seguinte forma: A SÓCIA RAIHANY NUNES GONCALVES SIMOES TRASNFERE SUAS 
65ÁX)0 (SESSENTA E CINCO MIL) QUOTAS EQUIVALENTES A RS 65.000.00 (SESSENTA E 
CINCO MIL REAIS) PARA O SÓCIO JRS SHOWS LTDA.. dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio JEOVANE DE SA GUEDES transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de 
R$20.000,00 (Vinte Mil Reais), direta e irrestritamente ao 'ócio ORLANDO CAMPOS DE SOUZA 
NETO, da seguinte forma: O SOCIO JEOVANE DE SA GUEJ)ES TRASNFERE SUAS 20.000 (VINTE 
MIL) QUOTAS EQUIVALENTES A R$ 20.000.00 (VINTE MIL REAIS) PARA O SÓCIO ORLANDO 
CAMPOS DE SOUZA NETO., dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio JEOVANE DE SA GUEDES transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de 
R$30.000.00 (Trinta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JRS SHOWS LTDA. da seguinte forma: 
O SÓCIO JEOVANE DE SA GUEDES TRASNFERE SUAS 30.000 (TRINTA MIL) QUOTAS 
EQUIVALENTES A R% 30.000.00 (TRINTA MIL REAIS) PARA O SÓCIO JRS SHOWS LTDA, 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital totalmente integralizado de R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 500.000 (quinhenlos Lxiii) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1.00 (uni real) cada uma, passa a ser assim distribuído; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°  1 DA SOCIEDADE VF SHOWS PRODUCOES LTDA 
CNPJ n' 39.269.48310001-60 
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JI-ION VICTOR FERREIRA DE SOUZA, com 125.000 (cento e Vinte e cinco mil) quotas, perfazendo 
um total de RS 125.000.00 (cento e vinte e cinco mil reais) interalizado. 
JRS SHOWS LTDA. com  225.000 (duzentos e vinte e cinco mil) quotas, pertazendo um total de R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) integralizado. 
ORLANDO CAMPOS DE SOUZA NETO, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas. perfazendo Um 
total de R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais) integralizucio. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade cahcrá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES . nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 061.072.744-
30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ti°  03353-131623, órgão expedidor DETRAN .- PE. 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOAO PERNAMBUCO. 161, FERNANDO IDALINO. 
PETROLINA. PE, Gil' 56332710. BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar Lodos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O(s) administrador(es) declara(m). sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temorariamente, o acesso a cargos pdbli~ ou 
por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício co cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em PETROLINA-PE. 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração coqtinuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-sto contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial VF SHOWS PRODUCOES 
LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTL. 

  

Req: 81100000953110 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE VF SHOWS PROD(JCOES LTDA 

CNPJ n`39.269.48310001-60 

663. ANDAR: 1 ;SALA:4::COLONJIA IMPERIAL. CIDADE UNIVERSITÁRIA, PETROLLNA, PE, CEP 
56.328-8(X). 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos is sócios. 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais: 
PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOWS, ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, 
DESPORTIVOS E CULTURAIS. PRODUÇÃO E EXECIJCÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL. MERCHANDISINO ; BANDA MUSICAL. PRODUÇÃO 
E EDIÇÃO MUSICAL: SERVIÇOS DE ESTÚDIO E GRAVAÇÃO AUDIOVISUAL: DIREITOS 
AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DOS DIREITOS DE O 
5, DVD 5 E FITAS ANALÕGICAS OU DIGITAIS: GESTÃO DE ATIVOS. RECEBIMENTO DE 
ROYALTIES, SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS, 
LICENCIAMENTO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE REVISTAS. 
LIVROS E CONGÊNERES: REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE JOIAS E BIJUTERIAS. 
BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DE. VIAGEM; CONFECÇÕES EM GERAL: 
AGENCIAMENTO ARTÍSTICO EM GERAL, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO ENTRE 
PROFISSIONAIS E EMPRESAS: DESENVOLVIMENTO DI. PORTAIS NA INTERNET: ALUGUEL 
DE EQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E PALCO: EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, EM FEIRAS E 
CONGRESSOS COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA 015 COMERCIAL; ADM4ISTRAÇÃO. 
GERENCIAMENTO E EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA E 
VOZ DE ARTISTAS.. 

CNAE FISCAL 

9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementttres não especificados anteriormente 
4616-8/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de 
viagem 
4618-4/99 - outros representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
5811-5/00 - edição de livros 
5913-81(X)- distribuição cinematogrática, de vídeo e de programas de televisão 
5920-1/00 - atividades de gravação de som e de edição de mii.ica 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços (le informação na internet 
7311-4/00- agências de publicidade 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente. sem operador 
7740-3/00- gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/02 - produção musical 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 0II10/202() e eu prazo de duração é 
indeterminado. - 

Req: 81100000953110 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA socmDAr)h VF SHOWS PRODUCOES LTDA 
CNPJ n°39.269.483/000 j -60 

fl r' 
fl 
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CLAUSULA SEXTA. O capital totalmente integralizado de lt$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em ° 

moeda corrente nacional, representado por 500.000 (quinhentn, mil) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído da seguinte forma: 

>0 r ti 
mi 

JHON VICTOR FERREIRA DE SOUZA. com  125.000 (cento e vinte e cinco mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 125.000,(() (cento e vinte e cinco mil reais) intc2ralizado 2 
JRS SHOWS LTDA. com  225.000 (duzentos e vinte e cinco mil) quotas. perfazendo um total de R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) integralizado. 
ORLANDO CAMPOS DE SOUZA NETO. com  150.000 (cerin e cinquenta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais) integralizado. 

CLAUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do sócio, aa quem fica assegurado, em igualdade de condições, e preço direito de 
preferência para sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

o 
CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integratizaçào do capital social. 2 

zr 
CLAUSULA NONA. Á administração/ dá sociedade cabe IS()I.ADAMENTE ao não Sócio ALBERTO 
SALOMÃO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRASIl EIRA, nascido em 03/02/1986, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL. DE BENS. EMPRESÁRIO, CPF n° 061.072.744-30, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03353431623, órgão cxpedidor DETRAN! - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOAO PERNAMBUCO. 161, FERNANDO IDALINO. PETROLINA. 
PE, CEP 56332710, BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade. 
judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos cnrnpreendidos no objeto social sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial. 'edado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fa'or de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo (mico: Os sócios poderão, de comum acordo, fI)'.ar uma retirada mensal, a título de 'pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cedendo aos sócios na proporção de suas quotas, os 
lucro ou perdas apurados. . CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRAS. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es . quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. São sendo pos.síc'l ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
remanescente(s)- o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantade..., 

. 
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Janeiro de 2002 e supletivamente pelas normas da sociedade anõriirna. 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
- 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 8 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra ?? 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade se regerá pelo código civil vigente Lei 10.406 de 10 de 

ri ri, 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de PETROLINA-PE para o exercício e o 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado cru t11tms casos cm que a sociedade se resolva 8 
cm relação a seu sócio. 

 

Certifico o Registro em 2011212021 

- 
j
-•- 

 
Arquivamento 20218079672 de 20/12/2021 Protocolo 218079672 de 17/12/2021 NIRE 26202594159 
Nome da empresa VF SHOWS PRODUCOES ITDA 
Este documento pode ser verificado em httpí/redesim.jucePe.PtgOv.br1a1caod006 tb0aa0asP)t 

Chancela 345269299334703 

= r-. 

c 

Iii 

H to rt; 
o 
-." 

RAIHANV NUNES GONCALVES SIMOES 

J}-ION VICTOR FERREIRA DE SOUZA 
/ 

EOVANE DE SA GUEDES 

Rcq: 811C100009531 10 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
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PRIMEIRA SERVENTIA X0TAjAL DE PEflOSJNA 
Rtcoa},.ço por SwIça a fina. de: JEOVANE DE SÃ QUEDI$ 1 2,2021 15,38 26. En, sslffitn.a .-2. ' 

FnoI. 3,37. TSNa RI 0.56 FER, RI 43. FELM RI 
 FtWSEO ES 0.08155 032 T.J - RS .53. 

•oi 5356S ZIWI 1202107 09527 
a. 

PRO.OURA SERVINflA ?jüt.RIAL DE PETROLZNA 
K.-ortno por Mfatllmça • finas d 1k aRI NY NT2NE OOiCÀV.ES 515105.5 

Peto&iaotIZ'2021 13 3825 Em ./ 
y.nd* ASn. L.ocis R~.  em.  

Ezaci IS". TSNR RE 056 Pflc ES 0.43. EraM as 0.04 
Ft1CSEG RI 0,09115 032 tossi - 

 
a$5.51 

Selo:0159506 COVil 202107 09526 

20/12/2021 

Codifico o Registro em 20/12/2021 

pj Arquívamento 20218079672 de 20/12/2021 Protocolo 218079672 de 17/12/2021 NIRE 26202594159 

Nome da empresa VF SHOWS PRODUCOES UDA 
Este documento pode ser verificado em 
Chancela 345269299334703 



GOOO 4 

•t• 3V 

O 1 

CJI 

O 
'-e 
o 
o '-e 

tY 

'II 
'0 

E! 
O 

o' 

e, 

0 

O o o' 
O 0' 

0) 
'Q. 
>0 

'o 
-40 

• 0 
00 

0) 
-o,  
'o LI 1 

CII 0 1 

!'J •-% 

o CO 

- •-- 
o' 

(-4 O 
O ri <CO 
o rt 

1-- 
w 0) 

rI 

flnqb*çe. Mi 
dcam.*8* eta 

81. PIt. O? 
Es Ter San 

PMJLA DE valiA 
'tu :1 M.:8fl-8191 

/ 

t (1tn423I1S!flífl3Ot - 

ECREVENTE (Wá Ijojal RS 10.35) FREi! AS 

C1IUe3AØO5O9191 

1 

frt3t3. NU ?k3.U., •-U3,jÉhvflflo 

2011212021 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nu 1 DA SOCIEDADE VE' SHOWS PRODUCOES LTDA 
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JRS SHOWS LTDA 
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 

i- 

QRLANDO  CAMPOS  IDE SOUZA NETO 

SNp 'N 
-- 

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES (ADMINISTRADOR) 

-I pan,rnma SEBVENnA NOTARIAL DE PflOU%A 
p Sr'neIh S rtnm de- ALPFT3 Qa! ''4-' 'svaj c,&vn - 

Bfl3HRA 951V03'flA NOTARIAL DE PETROUNA Recorteço p Snntlh.aç. • I9nn da: ALRER7'O SALOMA O CAVAIÇAVfl SIMOEs 
P.lro!na.O8 12021 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu Cristóvão Bezerra angelim filho, Contador, com inscrição ativa no CRC/PE sob o  nu 
027687/0-4. expedida em 05/06/2015, inscrito no CPF n°06159238442. DECLARO, 
sob as penas da Lei penal e, sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis, que 
os documentos digitalizados objetos do arquivamento sob protocolo n°21/807967-2 
são autênticos e condizem com o original, em conformidade com o art. 10  da 
Resolução riu  001/2020/JUCEPE de 26 de março de 2020 

Documentos apresentados 

1. Contrato social (8 páginas) 
2. Identidade profissional do contador (2 Páginas) 
3. Declaração de Autenticidade (1 Páginas) 

Petrohna-PE, 17 de DEZEMBRO de 2021 

CRISTOVÃO BE2FRRApN6EL1M FILHO 

20/12/2021 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2021 
SOB N. 202 L 8079672 

EVENTOS 

1 - CONSOLIDACAO DE CONTRÀTOJESTATIYrO ARQUIVAMENTO: 20218079672 

o 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 06159238442 - cnisiovÃo BEZARRA ANGELIM MULO - Assinado em 17/12/2021 ás 16:27:51 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETARIA - GERAL 
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REPRESENTANTE ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMOES, ntclonaIldade BRASILEIRA, 
nascido em 03A)21 1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
061.072-744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03333431623, õrglo Expedidor 
DETRAN - PE, endereço: AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 161, 11ERNANDO U)ALflIO, ' 

PETROCINA, PE, CEP 56332710. 
,t (3 

IHON vicita FERREII1A DE SOUZA. ascicealidade BRASILEIRA, nascido au 07/12/1996, ér 
SOLTEIRO, EMPRESARIO. CPF n° 716.702,124-39, CARTEIRA DE IDENTIDADE it 23314*2136, 
órg*o expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA _PÚBLICA -  DA,  residente e *.nIiSo(a) no(a) 
RUA 04, 5^PSNC NUCLEO 6/ MAS SANOANO, nçrxOUNA. PE, CEP 56353700,  BRASIL. 

ORLANDO CAMPOS DE SOUZA NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22111/1981, ' 

CASADO au COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n 790.065385-91, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 013997*0260, &gào expedidor DETRAN - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA ALMIRANTE ERNESTO l4fl.LO SUMIDa, 106, EDW 
PUERTO MADERO APF 1304, PITUBA, SALVADOR. BA, CEP 41810750, BRASIL. a 

Sécios da sicdade limitada de nome «npresaial VI? SHOWS PRODUCOES LTDA, registrada 
legabnaite por contrato social devidainente wpâvado nesta Junta C.rnM.aI do Estado de Pernambuco. 
sob NIRE Ê'26202594159, com sede Rua Prwisco de Anis Cavaicantj,, 663, Andar, 1 za1w4;:colonia 
bnpeiial. Cidade Universitária Petrolina, PE, CEP 56328800, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa lurfdicalMP sob o ii" 39.269A83A)001-60, delibaaxn de pleno e comum acordo ajustarem a t 
presente aliteiraçálio ana~ nos treinos da Lei n° 10.406/2002. mediante as condições estabelecidas nas 

QUADRO SOCIETÁRIO 

ctÁusna Pflfltti*A. TAPA P&ODUCAO LTDA admitido nem Øo CNPJ 444*2*19000151, 
NIRE 292W129948, com sede no(a) AVENIDA DA FRANCA, 000393, S)W TERMD4AI. DE t 
NAVIOS E TURISMO PAVMTO 2 ANDAR. COMERCIO, SALVADOR. BA, CEP 40010000, 
BRASIL, reprasaitada neste ato por REPRESENTANTE NELSON CALHA» DA SILVA CALLADO, 5. nacionalidade BRASILEIRA. nascido au 1510I/1987,  SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF a' 
018.857235-89, CARTEIRA NACIONAL DE HAWLITAÇÂO t 05776884387, Órgb, Expedidor 
DETRAN - BA, cúdercço: RUA SILVEIRA MARTINS, 2437, CABULA, SALVADOR, DA, CD' & 
41150000. 

Rctira-c da sociedade o sócio ORLANDO CAMPOS DE SOUZA NETO. dnn de 150.000 (Cento e 
Cinquenta Mil) quotas, no valor nominal de RI 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RI 
150.000.00 (Cento E Cinquenta Mil Reais). 

lii 

JRS SHOWS LTDA CNfl 42444076000136, MIRE 26202690913, com sede no(a) RUA FRANCISCO 
DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAIt 1 ;SAIÀ:5;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, v1sntOLINA, PE. CEP 56328800, BRASIL, rwesenrsIa neste ato por 

cEssÃo E TRANSFERÊNCIA 1W QUOTAS 

(n12 f 
Rai; 81200000142357 

 

Pú-1 

  

  

  

     

23/03/2022 

Certifico o Registro em 23/03/2022 

J LCEPE Arquivamento 20229841414 de 23/03/2022 Protocolo 229841414 de 17/03/2022 NIRE 26202594159 
Nome da empresa VF SHOWS PRODUCOES LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepepe.90v.br/autenticacaodocumentoS/auteflticacaOaSPX  
Chancela 229332022571868 



000,3 1 8 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE VF SHOWS PRODUCC€S LTDA 
CNPJ 't 39.269.483/0001-60 

ri, rt 
[(3 rr 

z.. 
o 
0p' 

Ff3 
001 
4 -- 

0 
-w 
- o- 
d0 

ti '0 

'0 (3 
00 

0 
O M a, 
13' 
'0 a 
II. -- 
t-f 
w o. 
o. o. 
.0.0 
'O 

e, 10 

- - 
ri, 03 
orr 
<la 

ørt 

a, o 
moi 
ti O 

'"o 
z -3 

'-.0. 

010 

- .1. 
zo. 

0x 
O 
e, 

ti 
o 

04 
a, 

.0 
ti 
1 

30 
O 

o. 

la 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ORLANDO CAMPOS DE SOUZA NETO transfere sua quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de ES 150.000.00 (Cairo E Cinquenta Mil Reais), direta e 
irresuitainnite ao sócio TAPA PRODUCÃO LTDA, da seguinte fonnt O SÓCIO ORLANDO 
CAMPOS DE SOUZA NETO TRASNFER.E SUAS 150.000 (CENTO E CINQUENTA MIL) QUOTAS 
EQUIVALENTES A R$150 000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) PARA O SÓCIO TAPA 
PRODUCAO LTDA- dando plena, geral o irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de ES 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
au moeda crente nacional, representado por 500.000 (quinhentos mil) quotas de capital, no valor 
nominal de RI 1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distriburdo: 

lES SHOWS LTDA, com 225.000 (duzentos e vinte e cinco mil) quotas, perfazendo um total de RI 
225000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) integralizado. 
DION VICTOR FERREIRA DE SOUZA, com 125.000 (cento e vinte e cinco mil) quotas, perfazendo 
um total de RI 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) integralirado. 
TAPA PRODUCAO LTDA, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de RI 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF a" 061.072.744-
30. CARTEIRA NACIONAL DE HABILiTAÇÃO a° 03353431623, órgio expedidor DETRAN — PE, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOAO PERNAMBUCO, 161. FERNANDO IDALINO. 
ttnOIJNA, PE, CEP 56332710, BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudiciabnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objso social, sempois de interesse da socie4.4e, autorizado o uso do nome enipesarial, vedado, no 
entanto, Íazô-lo au atividades estranhas ao interesso social ou assumir obtigações seja em favor de 
qualquer dos coristas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEIfrO 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administradcw(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da socir'-4 ', por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a argos públicos, ou 
por crime filimentar. de prevaricação, peita ou suborno, ooncusslo, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concontncia, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA. RAnnCAÇÃO E PORO 
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CLÁUSULA SEXTA. O foro Para o exeavfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social penoanace em niKOLlNA-PE 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que ole foram 
expressamente modificadas por esta alteraçflo continuam em vigor. 

Em face das alterações adia, conicllda-aieC contrato -r1.l, nos termos da Lá a° 19.406fl002, 
mediante as condições e .-I--.i-. segSntes 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tan sacie na RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI,, 
663. ANDAR: 1 ;SALA24;COLONLk IMP'EIUAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA rnaOLINA, PE Cm' 
56328800. 

CLÁUSULA TER'_a1u4, A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fecha-  filial ou outra 
dependência, nwli.nm  aftçfl contir~ asanada por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais: 

PROMOÇÃO. PRODUÇÃO E wcscuçÃo DE SHOWS, uann-Ácui.os ARTISTICOS. 
DESPORTIVOS E CULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO E 
Tfl.EvISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL, MERCHANDISINO ; BANDA MUSICAL, PRODUÇÃO 
E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO E GRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; DIREITOS 
AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, LICENCIAMENTO OU CESSÃO DOS DIRE17OS DE CD 
5, DVI) 3 E FITAS ANALÓGICAS OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS. RECEBIMENTO DE 
ROYALTIES, SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE PRODUTOS OU 
SERVIÇOS,LICEI4CIAMEN1'n DE PROPRIEDADE IN'ltLBCTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE 
REVISTAS, LIVROS E CONGÊNERES; REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE JOIAS E 
BIJUTERIAS, BRINQUEDOS E PASSATfldPOS,AR'flOOS DEVIAGEM; CONFECÇÕES EM 
GERAL; AGENCIAMENTO AItTt,n ti) EM GERAL, PROMOVENDO AINTEGRÁÇÃO ENTRE 
PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS NA INTERNEI'; ALUGUEL 
DE EQUIPAMENTOS DE SOM. IMAGEM  E PALCO EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, EM FEIRAS E 
CONGRESSOS COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA OU COMERCIAL; ADMINISTRAÇÃO. 
GERENCIAMENTO E EXPLORAÇÃO ECONÓMICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA E 
VOZ DE ARTISTAS. 

NAZ na 

9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADOS M(TERIORMENIE 
4616800 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 
4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
5811500 EDIÇÃO DE LIVROS W 48 SNP t 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 2 DA SOCIEDADE VP SHOWS PRODUCOES LIDA 
cNPJ a°  39.269.483/0001-60 

5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TI3LSVISÃO 
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOME DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE comtt)no E OUTROS SERVIÇOS DE INsORMAçÃO 
NA INTERNEI' 
1311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 
7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS 
EM GERAL. EXCETO IMOBILIÁRIOS 
7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTWAS, 
CULTURAIS E ARTfSTICAS 
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 0111012020 e eu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. O capital subscrito 6 de R$ 500.000.00 (Quinhentos Mil Reais) dividido cm 
5W 000 ((~hentos Mil) Quotas & valor nominal R$ 1.00 (Um Real) cada tuna, totalmente 
integralizado em moeda corrente legal do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído: 

JRS SHOWS LTDA, com 2.25.000 (duzentos e vinte e cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
225.000.00 (duzentos e vinte e cinco mil traia) integralizado. 
JHON VICTOR PERREIRA DE SOUZA, com 125.000 (cento e vinte e cinco mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) integralizado. 
TAPA PRODUCAO LTDA. com  150.000 (cento e cinquenta mil) quotm perfazendo um total de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA.. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do sócio, as quem fica assegurado, em igualdade de condições, e preço direito de 
preferencia para sua aquisição, se posta à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
canal pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integrali,çio do capital social- 

CLAUSULA NONA. A administraçltda sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) não Sócio ALBER 
SALOMAO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03AW 1986. CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n°  061.072.744-30, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03353431623, órglo expedidor DETRAN - PE, residente  e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOAO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO IDALINO, FETROLINA, 
PE, CEP 56332710, BRASIL com os poderes e atribuições da representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudic1ahnente podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
Interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faz6-Io em atividades 
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esfrrhn ao interesse social ou assumir obrigações seja au favor de qualquer dos codatas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(a) sócio(s). 

ParágrdO Única: Os sócia poderão, de cn acordo, fixar uma retirada Mei a título de ro 
labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA- Ao t&inino de cada exac(cio social, au 31 de Der.anbru, o administrador 
P10~ contas justificadas de mia administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econ&nico, cedendo sos s~ na proporção do suas quotas, os 
hicro ou — apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRflIElRAS. Nos quatro meses seguintes ao  tdnnlno  do  czercício social, os 
sóclos deliberarão sobre as contas e dSgnarão admiuistrado(es), quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Faiscado ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua ativMte com os herdeiros ou sussores. São saido possível ou inajstjndo interesse destes ou do(a) 
rananescaite(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado caiu base na sitnaçtn patrimonial da 
sociedade, à data dares~, verificada au balanço especialmente levantado. 

Varágrdo Único: O mearno procedisna*o sai adotado em outra casa em que a gome~ se resolva 
em relação a sai sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exeroeir a adminisação da sociedade, por IS especial ou au virtude de  condenação criminal, 
ou por se aicosaar sob os riStes dela, a peil que vede, ainda que temporariamente, o soesso a cargos 
pdbiicos, ou por crime friine, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
econainia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deftsa da ccmcontcia, contra 
as relações de consumo, fé pdblica ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade se regerá pelo código civil vigente Lei 10.406 de 10 de 
Janeiro de 2002 e supløivainente pelas normas da sociedade anônima. 

CLALJSIJIÂ DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de nflROLJNA-PE para o exacicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem asdi.' Justos e contratados, -_-s-----  este lnstrwnento. 

PETROLINA-PE, 26 de janeiro de 2022, 

JAS SI-IOWS LTDA 
Represent&o por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 
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CNPI n° 39.269.483/0001-60 
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R.q: 81200000142357 Página 6 

23/03/2022 
Certifico o Registro em 23/03/2022 

JUCEE Arquivamento 20229841414 de 23/03/2022 Protocolo 229841414 de 17/03/2022 NIRE 26202594159 
Nome da empresa VF SHOWS PRODUCOES LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 229332022571868 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 26202594159 
CNPJ 39.269 483/0001-60 
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/03/2022 
SOB  20229841414 

EVENTOS 

51 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO 20229841414 . 
REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cp: 06159238442- CRISTOVAO BEZERRA ANGELIM FILHO - Assinado em 21103/2022 às 16:59:14 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

NOME DA EMPRESA VF SHOWS PRODUCOES LTDA 

PROTOCOLO 229841414- 17/03/2022 
ATO 002 - ALTERACÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

23/03/2022 
Certifico o Registro em 23/03/2022 

_JkJCEPE Arquivamento 20229841414 de 23/03/2022 Protocolo 229841414 de 17/0312022 NIRE 26202594159 
- Nome da empresa VE SHOWS PRODUCOES LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 229332022571868 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1 .863. de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 01/1012020 às 16:40:06 (data e hora de Brasília). 

II

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO 
7 ..- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 011~7'" 

MATRIIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
VF 5t$OWS PRODUCOES LTD 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
VFSHOWS ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATTVIDADE ECONÓMICA PRINCIP%L 
90.014-02 - Produçho musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAtJES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
7420-145 - Agenciamento de profissionais para atividades espoitivas, culturais e a.tsticas 

CÓDIGO E DESCRIÇAODA NATUREZA JLÍOCA 
2062- Sociedade Empresfl Umitade 

LOGRADOURO M)MERO COMPLEMENTO 
AV JOAO PERNAMBUCO S/N COND SOL NASCENTE ORLA LOJA 02 

SALA A 

CEP DAIRROktNSTRITO MUNICÍPIO IS 
56.332-710 PEDRA DO BODE PETROUNA PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ANDELOANDELCONTABNJDADE.COM.BR (81)5822-1321 

ENTE FEDERATWO RESPONSÁVEL (EFR) 
-a. 

SuTuApCAsTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADAS1RAL 
ATIVA 0111012020 

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

s 

111 
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VALIDAÇÃO QR Cods 

z 

P AflaPtu NA 'A 

PEROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ' 

ALVARÁ 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO 

2023 88945 - 958 1010112024 

VF SHOWS PRODUCOES LTDA 
VFSHOWS 
39.269.48310001-60 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 
15,00M' 

• Rua: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI N°: 663, Comp.: ANDAR:1;SALA:4;:COLONIA IMPERIAL 
• Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA - Petrolina - CEP: 56328-800 

andel@andelcontabllidade.com.br  
(87) 98170-1111 

---- - -, - 9001999-Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

-- .••• ••• 4616800-Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos 
• -•-••• :-.• 

 
de viagem 

------1. 4618499ufros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
• -: especificados anteriormente 

5811500-Edição de livros 
5913800-Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
5920100-Atividades de gravação de som e de edição de música 
6319400-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
7311400-Agências de publicidade 

- 7490104-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
- - - -. -. Imobiliários 

- - - - •.: 7490105-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
-. 7739099-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador - - 7740300-Gestão de ativos Intangíveis não-financeiros 
8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

- 9001902-Produção musical 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VlSI VEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO 
ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE 

• •;----. ,saa......... 
CHAVE DE VALIDAÇÃO: 66c36827 

verificar a autenticidade desde Alvará, acesae o alie w.petroIlna.pegov.br  
-- - Na aba tributos, selecione a opção Alvará. 

..,e.j •-. .. ,;1 . .. . •...::::••!t 
upk i:gn .........tt.U._••- 

1. Não receber o camá de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade 
4. Mudar Razão Social S. Encerrar a Atividade da Empresa 

Petrolina - Sexta-feira. 6 de Janeiro de 2023 nt tOt 

de 

10 14"0  de wk1u131  Udo 

•'ut•'sçno 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VF SHOWS PRODUC9ES LTD/ 
CNPJ: 39.269.483/0001-6V 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:40:35 do dQ4/04/2023 <hora e data de  Brasília>.  
Válida até 01/10/2023, ' /': /./ 7

/ 

Código de controle da certidão: 9FSuíB5tODEA.728E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000001054651-54 Data de Emissão: 03/02/2023 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 39.269.483/0001-60 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de,afordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

7 
Esta certidão é válida até 03/05/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
Emitido em: 031()212023 08:13:35 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DAFAzEND> 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

N° 7028 / 2023 

co co 39 

RAZÃO SOCIAL 

VF SHOWS PRODUCOES LTD/'1  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 68945 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:I;SALA:4;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, Petrolina CEP: 56328-800 

Dados do Contribuinte ou Responsável 

VF SHOWS PRODUCOES LTDA 

Numero Docwnento Jurídico 

39169.483/0001 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR: 1;SALA:4;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITARIA. Petrolina CEP: 56328-806 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n°017/201? (CTM) e 
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO 
CONSTA A EXISTENCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, 
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima 
que venham a ser apuradas posteriormente. 

PETROLINA - PE, Terça-feira. 14 de Fevereiro de 2023 

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 15/05/2023
- 

tefl  

Chave de Validação: 3a2c9a5b ççet 
d 11 ej 

p 20\L 

111 



13/0412023, 09:26 Consulta Regularidade do Empregador 

00o031 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.269.483/0001-60 
Razão 

VF SHOWS PRODUCOES LTDA Social: 
Endereço: AV JOAO PERNAMBUCO / PEDRA DO BODE / PETROLNA / PE / 56332-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023 
/ 

Certificação Número: 2023040104180599734168' 

Informação obtida em 13/04/2023 09:26:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

A 
. -.'l jernel 

https:f/consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacf/page&nsuIEmpregadorjsf 1/1 



Pü[ER JJJIcLAJRIc 
J1nTJÇA DC IL;BALJIC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
'e 

Nome: VF SHOWS PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 39.269.483/000l6frT,,.T 
Certidão n°: 15219860/2023 
Expedição: 13/04/2023, às 09:24:32 
Validade: 10/10/2023'e180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VF SHOWS PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  39.269.483/0001-60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos 
emolumentos ou a 
de execução de acordos firmados 
Trabalho, Comissão 
disposição legal, contiver 

previdenciários, a honorários, a 
recolhimentos determinados em lei; ou 

perante o Ministério 
Prévia ou demais títulos que, 

V3 v de 

de Conciliação 
força 

0 tt 
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execnlHva de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Eu, ELIANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de 
Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc. 

. 
C E R T 1 E 1 C O, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo os registros computacionais do sistema JudWin 1° grau deste Poder.,.' 
Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a INEXISTÊNCIA 
DE AÇOES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES J(9LCIAIS. nos últimos dez (10) anos, 
contra: VF SHOWS PRODUCOES LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob n°. 
39.269.483/0001-60. "ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS 
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO". o 
referido é verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e 
passado nesta cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na segunda-feira, 20 de março 
de 2023 às 10:00. 

 

 

    

ELIANE DE LAVOR FREITAS 
Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina 

Matrícula 178224.0 

Válido apenas apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina 
Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016 

"A afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29) 

Praça Santos Dumont, s/n - Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304 —200. Fone: (0xx87) 3866-9553/3866-9554. 
E-mail: distribuicao.petrolina@tjpe.jus.br  

Assinado eletronicamente por: GILSON GLEOSON MEDEIROS:1835190 
SERVIDOR - Informaç& 
em 20,0032023 s 10:01N/S Cert.: 
http ://www.tjpe .jus.brNalidardocu mento T3.IlA.C6.Ri.17 a 



1210412023, 15:56 Certidão PJe 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórurn Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200— Térreo -Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

 

CERTIDÃO NEGATIVA-" 
LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

  

Data da Emissão: 12104/2023 15h56min 

N° da Certidão: 01430684/2023 
Data de Validade: 12/05/2023 

N° da Autenticidade: 41L71—1.1.18.01AR 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pele solicitante, sua tituiaridade e autenticidade 

deverão ser conferidas peie interessado, conforme e documento original 

Razão Social: VE SHOWS PDUCOES LTDA• 
CNPJ: 39.269.48310001-6V Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: Compl: 
RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR 1, SALA 4, COLONIA IMPERIAL 
Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA Cidade: Petrollna/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 10  
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pemabtco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE ri0  07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje(xhtnil/rnain.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÁCo nÂEo abrange os processos distribuAdos antes da implantaÀMo do Sistema Processo Judicial EletrÂnico 
ã€ PJe, no Ãombito do Tribunal de JustiÂa de Pernambuco. O referido Â© verdade e dou fÃ©. 

https:/twww.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmvmanterPessoaimanterPessoaJuridica.xhtml 111 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇOES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇOES JUDICIAIS) 
ia e 28  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de j.atribuiçào de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/03/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

VF SHOWS PRODUCOE) LTD 

39.26g.483/000l-6 0-' 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, 5 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
fl Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

•mitida gratuitamente pela internet em: 23/03/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.182Q.UDIB.73N7.XWRN.M6LC 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

-,

ca 

1 
-01 

Página 1 de 1 23/03/2023 17:45:32 

NUCER - Núcleo de Emissão de certidões do TJDFT 
Fórum de Brasilia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1 Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/04/2023 15:50:36 

Razão Social: VF STIOWS PRODUCOES LTDA' 
CNPJ: 39.269.483/0001-60- 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta—" 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta.- 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta—.-- 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta ,,q 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Informações da Pessoa Jurídica: 
- 
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FERNANDES 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 72,  DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA, inscrita sob CNPJ: 39.269.483/0001-60 endereçada Avenida 

João Pernambuco, s/n2, Condomínio Sol Nascente Orla, loja 02, sala A, Pedra do Bode, CEP: 

56.332-710, Petrolina - PE, neste ato representado por seu sócio administrador ALBERTO 

SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador do CPF: 061.072.744-30, DECLARA, sob as penas da 

Lei de cumprimento ao disposto no INCISO XXXIII, DO ART. 72,  DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e no emprega menor de dezesseis anos. 

Petrolina, 02 de Março de 2023 

ALBERTO SALOMAO Assinado deforma digital por 

CAVALTANTI
ALBERTO SALOMAO CAVALTANTI 
5M0155:061 07274430 

SIMOES:06107274430 Dados: 20230302 1621:28 -0300 

VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 39.269.483/0001-60 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

CPF: 061.072.744-30 

pretettU 
jo 

5ecret0 n. de 
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VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA - CNPJ: 39.269.483/0001-60 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n 633, 12  andar, sala 4, Colonia Imperial, Cidade Universitária, 

Petrolina/PE, CEP56328-800 
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VITOR 
FERNANDES 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO COMO REPRESENTADO JHON VICTOR FERREIRA DE SOUZA E DE OUTRO LADO COMO 
REPRESENTANTE VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular de representação artística que ent,,sj celebram de uma lado 

como REPRESENTANTE a empresa VF SHOWS PRODUÇÕES LTDAÇtscrita sob CNPJ: 

39.269483/0001-60 endereçada à Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n 663, 12  andar, sala 4, 

Colônia Imperial, Cidade Universitária, CEP 56328-800 Petrolina — PE, qp*te ato representado 

por seu sócio administrador ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SlMÕESortador do CPF: 

061.072.744-30, residente e na propriedade rural no lugar denominado Si Pedra da Cerca 

Riachinho 60, nas terras da Fazenda Roçado, na zona rural deste município de Petrolina, Estado 

de Pernambuco, CEP: 56.300-000, e do outro lado como REPRESENTADO JHON VICTOR 

FERREIRA DE SOUZA, portador do CPF: 716.702.124-59, residente e domiciliado à PISNC 

Núcleo 6/Massangano, Petrolina - PE, CEP: 56.353-700, ambas as partes representadas por 

seus representantes legais neste ato, tem entre si, justo e contratado o seguinte: 

/ .: .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do. presente contrato a represetação em carteC \  

exclusivo em todóterritóriSacional, do representadá pelo,representante, na qualidade de seu 
empresário artístico, com Ãercentual  firmado 80% representante e 20% paro répresentado!

k.  

., 

CLÁUSULA SEGUNDA-0 empresárid  poderá firmar cõntrato em.pome de seu representado érn 

caráter exclusivo, para a realização de apreseitações artÏst[casYemifrnw ou eventos, em 

qualquer parte do território nacional, austada dai nome do representado, no valor do cachô. i 

rmercdepresentaçtes;1ocalhorárrn n 
// .........:., 

cLAUÜLAEicElRA;- fo'preente, declara o representado, que o emrires'ariTrt}stico,T" 

seu único representante em tod território nacional, 4eendo a exclusivrdade para contrataçãcr 
1 .. .. .., ... ...... . ..... .. 

dsuas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLÁUSULA QUARTA - Presente contrato é válido pelo prazo de 5 anos a contar da data de assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores 

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade De Recife, dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do 

presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente 
em duas vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais. 

QU
fi -n  

ti 

 

Petrolina, 18 de agosto de 2022. 

ALBERTO SALOMAO Assinado de lona. d9l•I por 
ALBERTO SA5A10~0 CAVAITANTÍ 

CAVALTANTI 
 

SIMOES:061012?4430 

SIMOES:06107274430 Dados: 2022.09.22 iôiitl 03W 

VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 

REPRESENTANTE 

AsUnido de SQ,MI dgIuP 00, 
JHON viGoR FERREIRA 
DE SOUZA,71670212459 SOUZk7I*70212459 ~~221423~3w 

JHON VICTOR FERREIRA DE SOUZA 

REPRESENTADO 

VIDE SELO NO VERSO 
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oocoO 
BRASIL Acesso á informação 

írtipr:c'tIad IiJiHll 1:1] 

Participe Serviços Legislação Canais 

 

  

Consulta á Base de Dados do INPI 

Consultar por: NoProcesso 1 Marra  1 Ulular 1 Cdi Figura 

Inicio 1 Ajuda?] 

1/o 

N° do Processo: 916932362 

Marca: '(cor rennaSes 

Situação: Registro de merca em vigor 

Apresentação: Mista 

Natureza: De serviço 

   

  

V1T0R 
FERNANDES 

   

Classificação de Produtos / Serviços 

Desse de Nice v~ da (bus. 

Na( li) 41 Vide Situação do Processo 

Etped&eçio 

Organização do espetecultis [shows] (serviços de empresõrioj;... 

Classificação internacional de Viena 

Edição código Descrição 

4 26.11.3 Mais de duas linhas raz de duas faixas 

4 26,4.2 Retângulos 

4 27.1.1 tens ou algarismos famando fIguras geomóoicas, inscrições em perspectva 

Titulares 

Nome 

Tltular(t): VF SHOWS PR000ÇOES  LTDA ME 

Representante Legal 

Nome 

Procurador: Mário Sabastilo Braga Amorim 

Datas 

Data de Concessão Data de Vig&xia U 
18/03/2019 03/12/2019 03/1212029 

Prazos para prorrogação de registro de niarca 

Prazo Ordinálo Prazo Exesordinário 
Início 04/12/2028 04/12/2029 
Fim 03/12/2029 03/06/2030 

Petições Ta 

Pgo Protocolo Dera Dng Servo Cliente 

1 800190426506 12/11/2019 - 372 3H0N VICIOR ~EIRA DE SOUZA 

1 850190077726 18/03/2019 389 3HOr4 V]C1ttR FERREIRA DE SOUZA 

Delivery Data 

 

 

Publicações  fo 

   

RAI Data RPI Duspedio Ceiticado Inteiro comwnento do Despacho 

 

Protocolo: 850220207503 (18/05/2022) 
Petição (tipo): Anotação de Erardt&ricia de httiarldade decorrente de cessão (349.1) 

2701 11/10/2022 
Deferimento R.qsa.esite: VF 5~PRuDOÇOeS LTDA ME 
da petição Procurador: Mário Sebastito Briga Pznorini 

Cedente: TOP EVEMIOS PRODUÇÕES LTDA. M.E (BR] 
Cesslonáalo: VF SHOWS PR0ruIÇrS LTDA ME 

Protocolo: 8502002526% (11/08/2020) 
Petição (ti po)t Anotação de traneferéncia de ttijaridade decorrente de cessão (349.1) 

Dererimento fltular(n): JHON VI=FERRSRA DE SOUZA 
da Petiçã.

2592 08/09/2020 
- Procurador: Mário Sebastito Braga itznorim 

Cedente: TOP EVENTOS PRODUÇÕES LTDA. M.E [BR] 
Cealonárto: TOP EVENTOS PRODUÇÕES LTDA. ME 

reweot 
Deredmente 

2541 17/09/2019 
do pedido 

Publicação de 
pedido de 

2519 16/04/2019 registi
-o para 

ação 
(exam,  fiorri 

conciu ido) 

Dados atualizados até 11/04/2023 - N° da Ressoa: 2727 

Rua Mayrint Veiga, 9-Centro. Ri - CEP: 20090-910 

112 

Data de Depósto 

Concessão de 
2552 03/12/2019 
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13/0412023, 09:25 INPI OOOO2 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Jit)PllL'JULIC lfltIliLria] 

Consulta à Base de Dados do INPP 

o Consultar por: No.Processo 1 Marca  1 Titular 1 Cód. Figura 

(Inicio 1 Ajuda? 

1/o 

Marca 

N° do Processo: 

Marca: 

Situação: 

Apresentação: 

Natureza:  

9169321.92 

Vitor Fernandes 

Registo de marca em vigor 

Mista 

De Produto 

VITOR 
FERNANDES 

Classificação de Produtos! Serviços 

Classe de Nice Situação da Casse 

NCL(11) 09 Vide Situação do Processo 

Classificação Internacional de Viena 

Edição Código 

4 26.4.2 
4 26.11.3 
4 27.1.1 

Titulares 

Titular(1): 

Representante Legal 

Procurador: 

Datas  

Especificação 

Discos compactos [áudio e vídeo]; Filmes cinematográficos, e... 

Descrição 

Retângulos 

Mais de duas linhas ou de duas faixas 
Letras ou algarismos formando figuras geométricas, inscrições em perspectiva 

Nome 

VF SHOWS PR000ÇOES LTDA ME 

Nome 

Mário Sebastião Braga Wnorim 

Data de Depósito 

1810312019 
Data de Concessão 

03/12/2019 
Data de Vigência ti 

03/12/2029 

Prazos para prorrogação de registro de marca 

Prazo Ordinário 

Início 04/12/2028 

Fim 03/12/2029 

Prazo Extraordinário 

04/12/2029 
03/06/2030 

Petições Ç 
Pgo Protocolo 

1 850220342542 
.7 850220207503 
1 850200252846 

" 800190426504 

1 850190077700 

Data 

05/0812022 
18/05/ 2022 
11/08/2020 

12/11/2019 
18/03/2019 

Img Serviço 

340 

349 

349 

372 
389 

aiente 

TOP EVENTOS PRODUÇÕES LTDA 
VF SHOWS PRUDOÇOES LTDA ME 

JHON VICTOR FERREIRA DE SOUZA 

JHON vwrOR FERREIRA DE SOUZA 

JHON VICrOR FERREIRA DE SOUZA 

Delivery Data 

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado 
Inteiro 
ïeor Complemento do Despacho 

2701 11/10/2022 
Deferimento 
da petição 

2685 21/06/2022 Exigência de 
mérito (em 

petição) 

Protocolo: 850220207503 (18/05/2022) 
Petição (tipo): Anotação de transferência de tltularldade decorrente de cessão (349.1) 
Requerente: VF SHOWS PRUDOÇOES LIDA ME 
Procurador. Mário Sebastião Braga Amorim 
Cedente: TOP EVENTOS PRODUÇÕES LIDA. ME [BR] 
Cessionário: VF SHOWS PRODUÇOES LIDA ME 

Protocolo: 850220207503 (18/05/2022) 
Petição (tipo): Anotação de transferência de titularidade decorrente de cessão (349.1) 
Requerente: VF SHOWS PRUDOÇOES LTDA ME 
Procurador. Mário Sebastião Braga Amorim 

112 



13/0412023, 09:25 INPI 

RPI Data RPI Despacho Certificado Inteiro 
Teor Complemento do Despacho

oo CIO 
 

3 

Detalhe, do despacho:Apresente procuração em que o requerente VF SI-IOWS PRUDOÇOES LIDA ME 
outorga poderes a Mário Sebastlào Braga Amorlm nos termos do art. 216 da 191. 

Protocolo: 850200252846 (11/08/2020) 
Petição (tipo): Anotação de transferência de titulandade decorrente de cessão (349.1) 

2592 08/09/2020 
Deferimento Titular(a): JI-ION VICTOR FERREIRA DE SOUZA 
da petição Proauador. Mário Sebastião Braga Amorim 

Cedente TOP EVENTOS PRODUÇÕES LTDA. M.E [BR] 
CessIonárIo: TOP EVENTOS PRODUÇÕES LTDA. M.E 

2552 03/12/2019 
Concessão de 

registro 

2541 17/09/2019 
Deferimento 
do pedido 

Publicação de 
pedido de 

2519 16/04/2019 
registro para 

 
oposição 

(exame formal 
concluído) 

Dados atualizados até 11/04/2023- N° da Revista: 2727 

Rua Mayhnk Veiga, 9 - Centro - RJ . CEP; 20090-910 

212 
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Conheça como Vitor Fernandes se tornou o "Rei do Piseiro" 

O cantor é um dos precursores do movimento do Piseiro e vem se destacando como 
uma das maiores estrelas do segmento 

A busca por uma melhor qualidade de vida começou muito cedo para o cantor Vitor 
Femandes. Nascido em Petrolina-PE e com uma infância humilde, o artista sonhava com 
os grandes palcos desde criança, quando iniciou a vida profissional junto a sua família, 
primeiramente na roça catando goiaba e em seguida, ajudando na loja de verduras de seu 
avô. "Ficava no meio das plantações cantando sem parar. A música está na minha 
vida desde os 10 anos de idade. Cantar sempre foi minha paixão", conta o artista. O desejo 
de encontrar o sucesso quase o levou para os campos como jogador de futebol, contudo, 
com 
muito incentivo de sua família, Vitor foi em busca de sua carreira musical. Em 2008, ele 
recebeu a oportunidade de se apresentar pela primeira vez nos palcos. 

Seu pai, dono de um bar local, lhe propôs a cantar durante a virada do ano novo para 
alguns amigos e clientes do estabelecimento. O apoio de familiares mudou a vida do John 
Victor Ferreira de Souza, e como agradecimento, a escolha do nome artístico 
Vitor Fernandes, foi uma grande 
homenagem ao sobrenome de seus pais. Atualmente, o artista é conhecido como o 'Rei 
do Piseiro', porém, a carreira musical se deu início no Arrocha. Wesley Safadão, Gabriel 
Diniz e Silvano Sales, suas grandes inspirações, lhe fizeram sonhar ainda mais com o 
sucesso. A mudança para o Piseiro ocorreu no começo de 2019. De forma despretensiosa 
e simples, o artista gravou um vídeo caseiro dentro de seu quarto interpretando a canção 
"Bebe, Vem me Procurar", que mais tarde, se tomaria um enorme sucesso. O registro fez 
com que Vitor recebesse o primeiro grande convite profissional para integrar a produtora 
musical Top Eventos, que lhe incentivou a investir no ritmo do Piseiro. Em seguida, Vitor 
recebeu uma oportunidade que mudaria sua vida: gravar uma música ao lado de um dos 
seus maiores ídolos, Wesley Safadão. E claro, o sucesso escolhido foi o hit 'Bebe, Vem 
me Procurar'. A parceria rendeu em mais de 13 milhões de visualizações no video oficial, 
publicado no canal de Vitor no YouTube. "O título 'Rei do Piseiro' surgiu porque fui um 
dos primeiros músicos a acreditar no sucesso do ritmo. Quando escutei pela primeira vez, 
senti que poderia desenvolver projetos muito interessantes com a até então, novidade. 

Não demorou para que houvesse o reconhecimento do público. Por gratidão, lancei 'O 
Rei do Piseiro Chegou", conta ele. Desde então, Vitor Fernandes se consolidou com um 
dos 
maiores artistas nordestinos da atualidade, se apresentando em alguns dos principais 
eventos dos grandes polos de entretenimento regional, como Bahia, Pernambuco, Piauí, 
Maranhão, Ceará e outros. Com  10 anos de carreira e após se tomar um dos pioneiros do 
Piseiro, o músico já soma diversos sucessos musicais em seu repertório. Sempre 
lutando pelo reconhecimento artístico, já gravou 8 CDs e está se preparando para gravar 
o primeiro registro em DVD. Em 2020, recebeu o convite para participar do DVD 
"Churrasco, Piseiro e Paredão" da cantora Márcia Fellipe. A parceria "A Culpa E do 
Amor", se tomou em um dos maiores hits do projeto. 

CALDI 
NA 
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Sua última música de trabalho, "Roxinho",já conquistou o coração do público brasileiro. 
A colaboração com Tarcísio do Acordeon já soma mais de 93 milhões de visualizações 
no 
Youtube, além de 8 milhões de ouvintes no Spotify. No ano passado(2021), Vitor 
emplacou 2 músicas na playlist "Top 50" do Spotify Brasil. "Vou falar que não quero" e 
"Acaso", são fenômenos do Brasil e estão consagrando seu intérprete no cenário musical. 
Além da gravação de um DVD em Fortaleza que teve participação de Diego e Victor 
Hugo, Nattan e Caio Costa. As músicas que marcaram a carreira do artista como "Vou 
falar que não quero" somam 106 milhões de views em seu canal do Youtube e "Acaso", 
43 milhões, respectivamente. 

Outro dado importante é a parceria com João Gomes, o garoto prodígio do forró/ piseiro. 
"Se For Amor" é um sucesso e são mais de 182 milhões de players. Carregando sua 
enorme fé e lembranças de sua infância humilde, Vitor Fernandes deseja levar sempre 
alegria aos seus fs e sonha ter o reconhecimento da música nordestina em todo o Brasil. 
"Sempre faço o sinal do 'Pai Nosso' antes de subir no palco como sinal de agradecimento 
e gratidão por estar fazendo o que eu amo. Que Deus continue me abençoando para levar 
cada dia mais minhas músicas até o público. Meu maior sonho é levar felicidade para 
meus fâs", deseja Vitor. Para esse ano, ele deu o pontapé com a parceria com Marcynho 
Sensação, na música 
"Atende ai Bebezinha" que já soma quase 2,5 milhões de views. 

CALDI 
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Colunas 

L EO DIAS 
Leo Dias 
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seiro é forró? Vitor Femandes e 
Tarcísio do Acordeon explicam 
Expoentes do gënero, artistas se apresentaram em show aberto ao público no 

ercado Municipal de Si,  

Cadu Safner 
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Um evento promovido no Mercadão MunicJ1  de São Paulo, nessa terça-feira (19/4), 

reuniu Tarcísio do Acordeon, Vitor Fernandes e João Gomes, três grandes destaque do 

piseiro (gênero musical derivado do forró), para um show aberto ao público. A celebração 

marcou uma prévia na retomada das festas de São João, paralisadas desde 2020 em 

decorrência da pandemia. . 
CO. UUUA L'EPOS DA PlJuLICIL.ADE 

Saiba Mais 



ooco'8 
A coluna LeoDias marcou presença no local com a repórter Bárbara Martinez. Na conversa 

com os "reis do piseiro", descobrimos uma agenda de shows absurdamente lotada. São cerca 

de 40 apresentações mensais. Vitor Fernandes, que atualmente movimenta cerca de 2 

milhões de seguidores no Instagram, comentou sobre a intensa carga de trabalho com 

gratificação. 

"Depois de dois anos parados, sem poder fazer show, voltando agora nesse momento 

abençoado por Deus e querendo entrar mais show ainda", disse ele. Tarcísio também afirma 

estar "no gás" para o que vem pela frente. "A preparação foram três anos parados e agora a 

gente tem que aproveitar o momento e agradecer a Deus pelo o que está acontecendo em 

nossas vidas. Já falei pros meninos que se colocarem 50 (shows), eu tô pronto", disse. 

iseiro e forró são a mesma coisa? 

CONTINUA flrois 11A, U11 ICIFIACI 

Para Tarcísio Do Acordeon, natural de Campos Sales, no Ceará, o piseiro é, sim, forró, e 

muito mais que isso, trata-se de um movimento. "O piseiro é um cara no teclado. Surgiu de 

várias bandas de forró, com quem não tinha condições de montar uma banda", explicou o 

artista de 28 anos. 

"Eu, por exemplo, não tive condições de colocar uma bateria e coloquei um teclado, mas na 

' minha visão o piseiro não deixa de ser um forró. A gente hoje tem toda a bagagem do forró, 

tem a sanfona, que são as músicas de vaquejada que fala sobre o sertão, fala do Nordeste. 

Vrem  que chegar nas pessoas e falar que as coisas mudam e elas tÊm que aceitar isso porque 

rara geração que tá vindo agora é muito mais fácil colocar na cabeça que isso é forró do que 
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pra galera mais velha", pontou Tarcísio sobre a renovação deste meio musical, que por sinal 

teve início com a sanfona e o triângulo e depois a introdução da bateria. 

Vitor Fernandes também foi taxativo sobre a evolução do gênero. "Renovar a história sem 

perder a essência que tem que estar sempre renovando e se atualizando, não só a música, 

mas tudo que você for fazer. A gente tem que andar de acordo com o mercado, se o mercado 

mudar, a gente vai mudar junto com o mercado", concluiu. 

Fique por dentro! 
Para ficar por dentro de tudo sobre o universo dos famosos e do entretenimento, siga 

•leodias no Instagram. 

Agora também estamos no Telegram! dique aqui e receba todas as notícias e conteúdos 

exclusivos em primeira mão. 

Fique por dentro! 
Para ficar por dentro de tudo sobre o universo dos famosos e do entretenimento siga o Metrópoles 
Fun no Instagram. 

Já leu todas as notas e reportagens da coluna hoje? Clique aqui. 

•is lidas 
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Top 4 do BBB 22 curte show de Vitor Fernandes na Festa Memórias 
Top 4 do Big Brother Brasil 22 curte o sétimo show especial da Festa Memórias 

24104/2022 05h28 Atualizado há 11 meses 

0001  

. Top 4 do BOB 22 curte show de Vilar Fernandes no Festa Memórias 

A madrugada de curtição da Festa Memórias do 813113122 também conta com o show especial do cantor Vitor Fernandes. 

O músico, que é a sétima atração do evento especial ao Top 4 do BBB 22, assume o comando da pista de dança com a música 

"Acaso". 'Que voz, né?", comenta Paulo André. 

Antes do cantor, a banda Melim, Paula Fernandes,JackJohnson, Felipe Araújo, Marcynho Sensação e Di Ferreiro trouxeram 

seus sucessos para embalar a Festa Memórias do BBB 22. 
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João Comes, Tárcisio do Acordeon e Vitor Fernandes reúnem fãs 

*durante show no Marcado Municipal de São Paulo 
Os reis do piseíroJoão Gomes, Tárcisio do Acordeon e Vitor Fernandes se juntaram para um show gratuito 
no Mercadão de São Paulo 

João Gomes, Tárcisio do Acordeon e Vitor Fernandes reúnem fás durante show no Marcado Municipal de São Paulo - Rosa Marcondes 

Na tarde da última terça-feira, 19, João Gomes (19), Tárcisio do Acordeon (28) e Vitor Fernandes (25) se juntaram na frente do 

Mercadão Municipal de São Paulo para realizar um grande show gratuito que marca o incio das festividades juninas dos artistas. 

A apresentação que começou as 14h reuniu mais de 15 mil pessoas que foram prestigiar os reis do piseiro que cantaram seus 

grandes hits como Meia Noite, Meu Pedaço de Pecado e Vou Falar que Não Quero, além de clássicos de Luiz Gonzaga. 

"1 

VISTA O 
ROUPÃO DE LÍDER 
EDtOSEU PALPITE NA CASA 
MAIS VIGIADA DO BRASIL 

a 

— I:lt'lflírli:i 

MÚSICA / GRANDE ENCONTRO! 

ML:jslco » rQo Comes Tarr.isio do Aço deno e W0, Feriloodes reune, fan durarmce b(,,v no Marcado Muflmflpal de São Paulo 

00G05 1,1  
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Mais tarde, o trio se reuniu novamente no Vila JK para um evento privado e cheio de convidados famnws entre eles Gabriel 

Medln (2B),Emilly Araújo (25), Eslôvenla Marques (25), Lucas Bossol( (31) e Maria Llna (23). No segundo show do dia, o trio 

seguiu cantando sucessos como Aquelas Coisas, Proteção de Tela e Acaso. 

a Eita... 

Produção do Encontro exptpodres de Manoej 

Soares em meio à gUerra com Patrícia Poeta 

Uau 

Sabrina Saro chora corri fio-dental finíssimo: " 

UMjipno eu sei" 

"Ter feito esse arraiá ao lado dos meus grandes parceiros, Tarcisio e Vitor foi muito especial. Eles são meus companheiros de vida 

• e principalmente de palco! Ontem foi lindo, foi memorá vel pra mim", comentou João em entrevista exclusiva para a CARAS Digital. 

Tárcisio ainda aproveitou para agradecer a reciprocidade do público paulista: "Eu amo fazer shows em São Paulo, sempre me 

acolheram muito bem. O dia de ontem vai ficar sempre no meu coração, começamos o dia fazendo um show gratuito no 

Mercadão Municipal e finalizamos com o nosso Arraiá do PiZro, único em todas as palavras" 

"Tárcisio eJoão são essenciais na minha carreira, tudo o que estamos conquistando e com o carinho do público é gratificante 

demais", finalizou Vitor. 

o 

1 



Os reis do piseiro João Gomes, Tárcisio do Acordeon a Vitor Fernand- se juntaram para um show gratuito no Mercadào de São Paulo, Crédito: Rosa 

Marcondes 
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Música (fiflps:J/Istoe.com.br/categorlalmuslcal)  

Vitor Fernandes lança álbum 'Diferente de Tudo' em plataformas digitais 

cantor Vitor Fernandes é um dos precursores do movimento Piseiro e segue se destacando como um dos grandes 
nomes deste segmento, para alavancar ainda mais sucessos, o artista lança nesta quinta-feira, dia lide novembro, 
o CD intitulado "Diferente de Tudo", em todas as plataformas digitais e conta com um repertório com músicas 
românticas e animadas. 

Com 11 canções inéditas, uma das promessas deste produto é o dueto com João Gomes. A faixa "Será Que Dá 
Certo", foi composta por Daniel Mendes e Washington Jr. E outras composições seguem a pegada do piseiro, para 
deixar ainda mais contagiante, como: 

Saudade e Solidão 

ANDRERUOCO 
11/11/2021 - 10:22 

7
,4 Compartilhe 
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OBSERVATÓRIO 
DOS FAMOSOS 

e 

Início Música 

ompre iPhone SE na App p 
zes. Frete grátis para todo o 1 
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PUBLICIDADE 

Carregando... 

CONFIRA! 

Vitor Fernandes lança 
"Diferente de Tudo" com 11 

músicas inéditas 
Somando 11 músicas inéditas, o álbum conta com um feat de João Gomes 

n PUBLICADO EM 12/11/2021 16:05 
POR LOUISE BARBOSA 

Gostou? Compartilhe! 

1 



PUBLICIDADE 

cantor Vitor Fernandes é um dos precursores do movimento Piseiro e segue se 

destacando como um dos grandes nomes deste segmento, para alavancar ainda 

mais sucessos, o artista acaba de lançar, o CD intitulado "Diferente de Tudo", em 

todas as plataformas digitais e conta com um repertório com músicas românticas e 

animadas. 

Veja também: 

• Confira os procedimentos estéticos feitos por alguns ex-
participantes após o fim do BBB22 

r;  O 



• Zé Ramalho veta artista local em seu show: 'não vou servir dOOO 7 
escada para ninguém' 

• "Achava que ele iria até a final", revela Patrícia Abravanel sobre 
Tiago no BBB22 

Com 11 canções inéditas, uma das promessas deste produto é o dueto com João 

Gomes. A faixa "Será Que Dá Certo", foi composta por Daniel Mendes e Washington 

Jr. E outras composições seguem a pegada do piseiro, para deixar ainda mais 

contagiante, como: 

PUBLICIDADE 

o 



OOCC56 Saudade e Solidão 

Inconsequente 

Boa Sorte Pra Você 

Questão de Tempo 

Case-se Sabendo 

Só Amizade 

Pode Chorar 

• Não Trairá 

Pessoa Errada 

Dá Um Baile Nele 

Diferente de Tudo 

PRÉVIA 

Saudade e Solidão 

Ser3 que Da Certo 

Boa Sorte pra Você 

PUBLICIDADE 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Mtenlicação: 150582043 . c 

G~~ 27/1002021 :2a:45 
Data de Eiuisaão Ealglbllldade de 55 Regiam Tilbutide IIúmo Rfl ir do Nota Recai 

27/11)2021 EidçivS 
Tipo de R.colhiaanto Simpie. Local de Pralação 2 

Não Retido Optante No MunJpio (2611101 - Petmine - PE) 

PRESTADOR 

Razão Social: VF $HOWS PROCUCOES LTDA 
Nome Fantasia: VF SI-IOWS 
Endereço: Avenida JOAO PERNAMBUCO, 800, COND:SOL NASCENTE ORL&LOJA:02;SALAA - Pedia do Bode 
Petrolina - PE - CEP: 56332-710 
E-mail: andel@andelcontabilidade.corn.br  - Fone: - Site: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 68945 - CPF/CNPJ: 39269A83/000I-.60 

TOMADOR 

Razão Social: E FELIX DE SOUSA E SILVA 
Endereço: AVENIDA ROSEANA SARNEI' $ 2014, - CENTRO 
Santa Luzia - MA - CEP: 65.390-OCO 
E-mail: - Fone: 
Inscdçâo Estadual: - Inscrição Municipal: - CPFICNPJ: 07.348.87310001-39 

SERVIÇO 
13- PRODUÇAO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, 5*10*5, SALLET 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
NumereART: jflumerocEl: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATACAO DE SHOW ABTISTICO COM O ARTISTA VITOR FERNANDES, REALIZADO EM SANTA QUr1tRlA - MA, NA 
DATA 07)0912021 
VALOR R$ 250.000.00. 

CAIXA ECONÓMICA -104 
AG 3546 
OP:03 
CC: 0000995-7 

o 

VALOR SERVIÇO (R$) o€ouçõ€s (18) DESCONTO (R$) BASE CALCULO (1*) AAJQUOTA (%) 15$ (R$) 

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 5.00 12.500.00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (P3) VALOR LIQUIDO (18) 
1485 (P5) P (P5) CSLL (P5) CC€IIS (18) P15 (P5) / 

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 250.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - P15- Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:llpe-peflohna-pm-nkcloud.el.conl.br 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS. Ele* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 
a 

Codigo de Verificação pata Autenticação: 62101881 ' -t o - 
G.t.do I1Ol2108:1W la 

Data de Enilesão Eiigiblltdade de 55 Retma Tributário Número RPS If da NOta Recai 
28/102O21 E,âgivs m~ 

Tipo de R.coll*n.nto 5hnp4ee Local de Prestação 3 
Não Relido Optante No Monteipio (2611101 - Petrcãna - PE) 

PRESTADOR 

Razão Social: VF SHOWS PRODUCOES LTDA 
Nome Fantasia: VF SI-IOWS 
Endereço: Avenida JOÃO PERNAMBUCO. 800, COND:SOL NASCENTE ORLA;LOJ&02;SAL&A - Pedra do Bode 
Petrolina - PE - CEP 56332-710 
E-mail: andel@andelcontabflidade.com.bq  - Fone: - Site: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 68945- CPF/CNPJ: 39269.483/0001-60 

TOMADOR 

Razão Social: V H DA 5 COSTA ALVES 
Endereço: RUA VASCO DA GAMA, 13, - LOTEAMENTO BRASIL 
Itinga do Maranhão - MÁ - CEP: 65.939-000 
E-mail: - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 35.677.150/0001-19 

SERVIÇO 
1213 - PRODUÇAO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, SIIOWS, BALLET 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero Ar: J Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS , 
DESCRICAO DOS SERVICOS: 7 
REFERENTE A CONTRATACAO DE 51-40W ARTÍSTICO COMO ARTISTA VITOR FERNANDËS. REALIZADO EM SANTA RONDON - PA, NA 
DATA 10111/2021. 
VALOR R$ 250.000,00. 

CAIXA ECONÓMICA - 104 
AG 3548 
OP:03 
CC: 0000995-7 

1 

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (R$) DESCONTO (R$) BASE CALCULO (R$) AIJQUOTA (%) 15$ (R$) 
250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 5.00 12.500,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS c€scono (R$) VALOR LIQUIDO (RSy 
1455 (R$) p (R$) CSLL (R$) COFNS (R$) P5 (R$) COIIOICIONADO 7 

0.00 0,00 000 0,00 000 000 250.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

Consulto a autenticidade deste documento acossando o sito https:/Ipe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br  
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Autenticação 04b9306ae  

Sendo., 12l2021 16:45:19 
Data da Emissão Exigibilidade de 155 Regime Trlbutbflo Número RPS ?t da Nota Fiscal 

09112m)21 EAgivel Empresa de Pequeno 

Tipo de R.colhlm.nto Simples Local da Prestação 7 
Retido na Fonte Não Orftanle Fora do Município (3550308-São Paulo - SP) 

PRESTADOR 

Razão Social: VE SHOWS PRODUCOES LTDA 
Nome Fantasia: VF SHOWS 
Endereço: Avenida JOAO PERNAMBUCO, 800, COND:SOL NASCENTE ORL4çLWA:02:SALkA - Pedra do Bode 
Petrolina - PE - CEP- 56332-710 
E-mail: andet©andelcontabilidade.com.br  - Fone: - Sjte: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal 68945 - CPF/CNPJ: 39.269.483/0001-60 

TOMADOR 

Razão Social: CTN CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS 
Endereço: RUA JACOFER, 615, - JD PEREIRA LEITE 
São Paulo - SP - CEP: 02.712-070 
E-mail: - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 67.007.252/0001-13 

o
SERVIÇO 

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: J Nume CO: 

DISCRIMINAÇÃO DØ SERVIÇOS 
REFERENTE AO 8140W ARTISTICO COM O CANTOR VITOR FERNANDES REALIZADO DIA 02/12/2021 NO CTN EM SÀO PAULO-SP. 

Banco: 104 Caixa Econômica. 
Agência: 3548 
Conta Corrente: 0000995-7 
Operação: 03 
Favorecido: VE SHOWS PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ 39269.483/0001.60 

lk 

VALOR SERVIÇO (R$) owuçÕES (R$) DESCONTO (R$) BASE CÁLCULO (Rã) ALIQUOTA (%) 155 (R$) 

164.580,00 000 0.00 164.580,00 5.00 8.229,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LIQUIDO (Rã) 
11155 (RS) K (RI) csts (R$) COFINS (}5) P15 CONDICIONADO / 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 156.351,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS IR - CSLL - COFINS - P15 - Descontos Diversos -185 Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o sito bttps:Ifpe-petxolina-pm-nfs.cloud.el.corn.br 
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ru: POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

o0c0d2 

Cl. P4° 178/2023 

Da: SECRETARIA DE CULTURA 

Para: SEFAZ / Contabilidade 

Solicitamos bloqueio de dotação orçamentária, no Valor R$ 200.000,00(Duzentos 
mil reais), para contratação de empresa especializada para apresentação do artista 
Vitor Fernandes para no dia 24 de junho de 2023, em comemoração aos 
tradicionais festejos Juninos, no Municipal de Pojuca - Ba. 

Pojuca - Ba, 27 de março de 2023 

Atenciosamente, 

Secretário de Cultura, Turismo, sporte, Lazer e Juventude 



AlVARO PIERPINSKI NASCI 
Responsável \' 

F: 484.9OZ PREFEITURA MUNICI AI DE POJUCA 

O DE OLIVEIRA 
Sou te 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante 'dasconcelos - Castro 

CNPi: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA -  BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

 

N°: 527 12023 

 

    

Data da Reserva 

12/0412023 

Órgão Solicitante 

2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

solcltante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

•1 Cód. Reduzido 2040.3339.0 

Unidade Orçamentária 03,09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO.ESPORTE,L.AZER E JUVENT-SECELJ 

Ação 2.040- PROMOÇÃO DE Ai IVIDADES E EVENTOS CUL WRAÍS 

Elemento de Despesa .3 3 90 39 00 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa -Juridica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação 

332.610,20 

Valor da Reserva Saldo Atual 

200.000,00 132.610.20 

Motivo 

DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DO ARTISTA VITOR FERNANDES NO 
DIA 24 DE JUNHO DE 2023. QUANDO DAS COMEMORAÇÕES DOS FESTEJOS JUNINOS. NESTA. CONE. CI  N° 178/2023: 

POJUCA, em 12 de abril de 2023 



POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA GuuOu 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE No DE PROCESSO 

Õrgão Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude PA -108/2023 

Interessado: 
Responsável: José Eduardo Abreu de Oliveira DATA: 13104 / 2023 

Assunto: Apresentação de Artista/Banda/Grupo Musical 
OBJETIVO: 

Prestação de serviços de apresentação da artista VITOR FERNANDES, a ser realizado no dia 24 de 
junho de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos Juninos, neste 
Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

1 

Em: 13/04 12023 se Eduardo de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, Es de, Lazer e Juventude 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Obras ( ) Õrgão! 03.09.09 
,Unidade: / 

Serviços ( X ) 200.000,00 Atividade: 2040 

Compras ( ) Elemento de 339039 00 
Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da 
acima solicitad om reserva efetuada: despesa acima solicitada efe - da: 

44 

£ Ivaro Sierpi ski Nascimento Arlindo José f.ueira Costa Junior 
Superintendente e Gestão Contábil e Secretário M 'nicipal da Fazenda 

Orçame to Público Em: 1310412023 
Em:1 04/2023 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação cont a neste document 

Em: 13 / 04 / 2023 

CARLOS EDUARDO 51 ITE 
Prefeito Municipal de Pojuca 

MODALIDADE DE LiCITAÇÃO FORNECIMENTO / SERVIÇO I OBRAS 

Convite ( ) Dispensa ( ) Única Entrega: ( 
Tomada de ( ) lriexigíbllidade (X) Contrato: (X) 
Preços 
Concorrência ( ) Outros ( ) Período de 04 (quatro) meses 

Vigência: 

BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
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MINUTA DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 00012023 

W. de Processo: PA —108 / 2023 Data: 00 / 00 12023 

.;.......TI. 

Prestação de serviços de apresentação do artista VITOR FERNANDES, a ser realizado no dia 24 de junho 
de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos Juninos, neste Município, 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Empresa: VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ/MF n 39.269.483/0001-60 
Endereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti, no 663, Andar 1, Sala 4, Colônia Imperial, Bairro: Cidade 
Universitária, no Município de Petrolina - Estado do Pernambuco. 

Tir flT; t 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
pública, objeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) Órgão / 03.09.09 

Unidade: 
Serviços ( X ) 200.000,00 Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

José Eduardo Abreu de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, inciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 00/00/2023 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° 12023 

oucoBe 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°. 13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua Cidade do 
Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, no 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro lado a empresa VF SHOWS PRODUÇOES LTDA, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
39.269.483/0001-60, estabelecida na Rua Francisco de Assis 
Cavalcanti, n° 663, Andar 1, Sala 4, Colônia Imperial, Bairro: 
Cidade Universitária, no Município de Petrolina - Estado do 
Pernambuco, neste ato representada pelo seu Administrador não 
Sócio, Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, 
portador da CNH n° 03353431623 DETRNA/PE e CPF/MF n°. 
061.072.744-30, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato á prestação de serviços de apresentação da VF SHOWS 
PRODUÇOES LTDA com VITOR FERNANDES e banda, a ser realizado no dia 24 de junho de 
2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos Juninos, neste 
Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme Processo Administrativo n° 
108/2023 e Inexigibilidade de Licitação n°. 12023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 

a) apresentação do artista contratado, de acordo com o objeto do contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato, exclusiva e comprovadamente causados pela ação ou omissão de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender ás solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis a critério dela; 

II - do CONTRATANTE: 

a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 1 
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c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminação para realização do(s) 
show(s). 
O assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show; 
g) Cabe ao CONTRATANTE realizar o pagamento de todas as Licenças e Alvarás necessários 
para regularização do evento, inclusive a taca do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição), por decorrência da promoção e execução pública de obras musicais 

Parágrafo Único - È obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
estabelecido para as atividades desempenhadas para o fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, correspondente à proposta apresentada pela CONTRATADA, a ser creditado na conta 
corrente do Banco: 104 - Caixa Econômica Federal, Agência: 3546, Conta Corrente n° 0000995-
7, pelo CONTRATANTE, em 02 (duas) parcelas, da seguinte forma: 

- P (primeira) parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na assinatura do contrato; 
II - 2 (segunda) parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em até 1 (um) dia útil após a 
realização do evento; 

§ V. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 20. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados .	§ 30. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 15000000 

§ 11. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à 
CONTRATADA, no ato da assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao 
serviço definido neste contrato (Cláusula Primeira), atestada e expedida pelo ordenado de 
despesas competente do CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA. 

ITEM ARTISTA/BANDA/GRUPO DATA HORÁRIO DURAÇÃO VALOR R$ 
MUSICAL APRES. DO SHOW 

1. VITOR FERNANDES 24/06/2023 22:00h 01:30h 200.000,00 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 2 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 04 (quatro) 
meses, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 10  e 20  do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O presente contrato tem embasamento legal no art. 25, inciso III, da Lei n.° 6.666/93, pelo fato de 
que o artista que fará a apresentação artística é contratado exclusivo da empresa acima citada 
para o referido evento e consagradas pela opinião pública, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° _/2023 e â proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

§ 1°. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

§ 2°. O Município manterá desde o inicio do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 3°. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 4°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Srs. 
LUCIANO LEIRO LEITE E/OU OSMAR CARLOS RODEIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
designados e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, 
Lazer e Juventude através do Decreto n°049/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 3 
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- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORÇA  MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 11. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 21. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 12. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 32. As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 4. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 4 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

Pojuca de 

 

de 2023. 

  

Carlos Eduardo Bastos Leite Alberto Salomão Cavalcanti Simões 
p/ MUNICÍPIO DE POJUCA p/ VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunha 1: Testemunha 2: 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 46.120-000 
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DECRETO N°049 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

'DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE'. 

O PREFEiTO MUNICIPAL DE POJUCA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores LUCIANO LEntO LEITE E OSMAR CARLOS RODRIGUES 

DOS SANTOS JUNIOR, a fim de exercerem a função de Fiscal dos Contratos da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude do Município de Pojuca-

Bahia, em razão do quanto disposto no art.67 da Lei Federal n° 8.666/93, Lei que institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

Art. 2°- O trabalho realizado pelos fiscais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuída qualquer remuneração. 

30  - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREPEITOA  MUNICIPAL DE PQJUCfl ESTADO DA SABIA, em 17 de 

nKw 
EDUARDO BAM'08 LEITE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

janeiro de 2023. 

 

Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
14 / M.  &2.0 
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r 

Funcionário 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJNDQUQ1MOQ5MEFGQJBGOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 13 DE ABRIL DE 2023 

A 
ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 108/2023 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta 
por lnexigibilidade de Licitação com a empresa VF SHOWS PRODUÇOES LTDA 
objetivando para apresentação do artista VITOR FERNANDES, a ser realizado no dia 24 
de junho de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos 
Juninos, neste Município. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 174/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando a contratação dos serviços; -' 

2 - Proposta de Preços; - 

3 - Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Técnica; 
4 - CI n° 178/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude solicitando Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) -' 

5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
6 - PA n° 108/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando abertura do processo devidamente autorizada pelo Prefeito; - 

7 - Minuta Termo de Inexigibilidade; 
8 - Minuta do Contrato 
9 - Decreto n° 049/2023 designando o Fiscal do Contrato. 

Atenciosamente, 

ELISANGELÁ DOS SANTOS NASCIMENTO 
Membro da COPEL 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
cNPJ/MF: 13806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 14 de Abril de 2023. 

Consulente: Membro da Comissão de Licitação. 

Consultor: Assessoria Jurídica / 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação - Contratação da empresa VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA - Show 

musica! do Artista VITOR FERNANDES. 

 

Ementa: Contratação de Artista para os festejos 

Juninos. Empresa de especializada para eventos 

artísticos. Apresentação do Show musical do 

Artista VITOR FERNANDES. Inexigibilidade de 

Licitação. Art. 25, III, da Lei 8.666/93. Instrução n.2  

02/05 c/c n.2  01/2017 do TCM. Requisitos. Pelo 

deferimento. 

 

1- Dos fatos 

Chega a esta Assessoria requerimento de parecer acerca da legalidade e possibilidade de se realizar 

tõntratação de show musical do Artista VITOR FERNANDES, ao vivo em praça pública, a fim de 

promover a comemoração aos tradicionais festejos Juninos do Município de Pojuca, no dia 24 de Junho 

do corrente ano. 

Reéistra-se que o evento de que participará a renomada Banda tem por objetivo fomentar, promover e 

garantir a tradição cultural local cuja festa é antiga e atinge aos munícipes da sede e distritos da cidade, 

sobretudo em razão dos mesmos, há muito, integrarem o calendário de eventos da comuna. 

Aos autos juntam P.A., documentos de Regularidade Fiscal, Alteração Contratual n° 1 e 2 da Sociedade 

VF Shows Produções Ltda, Contrato de Exclusividade, Registro de Marca, Notas Fiscais, proposta de 

preço, Solicitação de Despesas - SD, informativo de bloqueio de reserva orçamentária e minuta do 

instrumento contratual. 
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li-Do direito 

Adentrando à seara legal, a Lei n2  8.666/93 cuida das hipóteses de impossibilidade jurídica de licitação 

em seu art. 25, o qual reúne situações descritas genericamente como de Inviabilidade de competição, 

exemplificativamente arroladas em seus três incisos. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

III - para contratacão de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,  

desde que consaorado pelo crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

Em tais circunstâncias, ocorre o que a doutrina e a própria Lei de Licitações denominou "inexigibilidade" 

de procedimento licitatório. Sempre que inexistir viabilidade de competição poderá efetivar-se a 

ontraiação direta, ainda que não se configurem as situações expressamente constantes do elenco do 

art. 25, acima referido. 

Acerca do tema, assim se manifestou o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, senão vejamos: 

"Os casas de inexigibilidade de licitação não se exaurem nas 

disposições legais, as quais consignam, apenas 

exemplificativamente, algumas situações" (Processo TC/PR 

4707-02.00193-5, publicado no informativo de Licitações e 

Contratos — 1W, n2  53, jut/98, Curitiba: Zênite, p. 649, grifei). 

O caso posto a apreciação, contratação de Artista, se enquadra perfeitamente no rol exaustivo da 

inexigibilidade que se pretende. 

Ademais, volvendo às formalidades e às questões documentais, soa prudente fazer constar a presença 

do Tribunal  de Contas dos Municípios que, por intermédio da Instrução N2  02/2005 c/c com o 

acréscimo da Instrução N2  01/2017, traça os procedimento a serem observados qua e d 

realização de contratações desta natureza, in verbis: 

2 
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Art. 32.  Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade responsável pela 

realização do evento encaminhará ao Gestor exposição de motivos solicitando 

a contratação de determinada empresa, banda, grupo musical ou profissional 

do setor artístico, com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Federal n2 

8.666/93, devidamente autuada, protocolizada e numerada, gerando processo 

administrativo, instruído com os seguintes dados: 

1. nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada; 

II. razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa, banda, 

grupo musical ou artista especifico, tornando patente tratar-se da atração 

mais adequada a atender a singularidade do objeto; 

III. valor da contratação, discriminando a forma de pagamento, que poderá 

ser parcialmente antecipado, de acordo com o respectivo contrato; 

IV. comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao INSS e 

FGTS, conforme o caso; 

V. documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo 

anexar recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que 

indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública local, regional 

ou nacional; 

VI. documento que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário do artista ou prova equivalente, mesmo que se refira a períodos 

determinados, no caso de contratação que exija tal interveniência, não se 

aceitando meras declarações sem comprovação inequívoca da legitimidade da 

condição do signatário para firmar o documento; 

VIL o documento previsto no inciso VI deverá comprovar a não 

eventualidade ou precariedade da relação entre o artista e o seu 

representante". 

Nesse contexto, tal hipótese de contratação demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. 

Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do 

setor de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório, mormente aue o 

Artista a ser contratada possui uma empresa exclusiva para representação dos se 

interesses. 
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Esse entendimento é comungado pelo estudioso JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o qual pontua o 

conceito de artista. Vejamos: 

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, 

Interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer 

natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 

através de meios de comunicação de massa ou em locais 

onde se realizam espetáculos de diversão pública" (ob. cit., 

p. 615). Portanto, dada a natureza da atividade 

artística não se afiqura possível estabelecer certos 

parâmetros de comparacão que detenham a 

característica da objetividade que exiqe o 

procedimento ilcltatárlo tradicional. Requisito 

Inafastávei estabelecido teia lei é Que O artista a ser 

contratado sela "consa arado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública". 

Na mesma esteira de pensamento MARÇAL JUSTEN FILHO alerta que tal medida "se destina a evitar 

contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente 

pessoais na contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica 

especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeita apresenta virtudes na desempenho de sua 

arte" (ob. cit., p. 284). 

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o 

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias 

características da performance artística desejada, tal qual do próprio perfil cultural da população. E no 

caso em tela essas observações foram criteriosamente avaliadas. 

De maneira geral, portanto, a interpretação extraída do art. 25 da Lei de Licitações inegavelmente 

revela uma margem de discricionariedade conferida ao administrador para realizar determinadas 

contratações sem necessidade de procedimento licitatório. 

Na verdade, a inviabilidade de competição envolve a impossibilidade de obter a melhor proposta 

através de uma licitação, pois a escolha de artista é fruto do poder discricionário do administrad 

aliadas à impossibilidade de precificação ou mensuração competitiva da produção intelect 

de cada artífice. 
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III - Conclusão. 

Ante ao exposto, estando presentes nos autos todo o acervo documental a que alude o Art. 25, III, da 

Lei 8.666193 c/c Resolução TCM 02/2005 c/c 01/2017 e em razão do interesse da administração em 

contratar empresa especializada para realizar show artístico e de cunho cultural nas hostes deste 

Município, é que opinamos pelo deferimento da contratação em exame no competente processo 

administrativo. 

Por fim, salienta esta Assessoria que não possui competência para adentrar na seara econômica da 

contratação pelo que, ao certo, a Secretaria competente fez o estudo competente para avaliar se os 

preços estão de acordo com os praticados no mercado. -1 

Eis o parecer, s.m.j. 
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SECRITANA DA FAZIA 

DO'.O DO fltOO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS'.'."  

Número: 2023.000002511416-32 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 39.269.4831000140,." 

Data de Emissão: 1310412023 

 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de ,ontribuintes do Estado de Pernambuco. 

presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta Certidão é válida até 1110712023r ,  

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emitido em 13/04/2023 09:30:20 



/ • PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

t:t( CERTIDÃO NEGATIVA' 

N° 17959 / 2023 ' 

 

  

RAZÃO SOCIAL 

VF SHOWS PRODUCOES LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 68945' 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:! ;SALA:4;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITARIA, Petrolina CEP: 56328-800 

Dados do Contribuinte ou Responsável 

VF SHOWS PRODUCOES LTDA .Numero Documento Jurídico 

39.269.48310001-60,/"  

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR: 1 ;SALA:4;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, Petrolina CEP: 56328-800 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e 
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO 
CONSTA A EXISTENCIA DE DEBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que venham a ser apuradas posteriormente. 

PETROLINA - PE, Terça-feira, 2 de Maio de 2023 

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 3 1/07/2023 

Chave de Validação: defd2f5b
,\\%i 
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0210512023, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador 

GOCOBO 

Voltar Imprimir 

CAIXA  a n 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.269.483/0001-60 
Razão 

VF SI-I0WS PR00000ES LTDA 
Social: 

Endereço: AV JOAO PERNAMBUCO / PEDRA DO BODE / PETROLINA / PE / 56332-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 
7H! /'•J/ 

Certificação Número: 2023Õ4200Só204478810 

Informação obtida em 02/05/2023 11:10:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:/lconsulta-cif.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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POJUCA 
PREFEITURA AIINICIPAI. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03012023 

W. de Processo: PA —108! 2023 Data: 0210512023 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços de apresentação do artista VITOR FERNANDES, a ser realizado no dia 24 de junho 
de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos Juninos, neste Município, 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

CONTRATADA' 

Empresa: VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ/MF n2 39.269.48310001-60 
Endereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, Andar 1, Sala 4, Colônia Imperial, Bairro: Cidade 

•Universitária, no Município de Petrolina - Estado do Pernambuco. 

JUSTIFICATIVA! BASE LEGAL: 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
pública, objeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 5.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) órgão! 03.09.09 ." 

,Unidade: 
Serviços ( X ) 200.000,00-'Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000 / 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMEIi O DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

« de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, sorte, Lazer e Juventude 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, inciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Ass-ssori Jurídica. 

Em: 02105/2023 

Carlos duardo Bas 'st.eile 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  N°. 030/2023 

N°. de Processo: PA - 108 12023 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do artista VITOR FERNANDES, a 
ser realizado no dia 24 de junho de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração 
aos tradicionais festejos Juninos, neste Município. 

Contratada - VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 39.269.483/0001-60 

Valor Global - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 02 de maio de 2023. 

LÁ tLC Cs 
4SE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

SecretáriNde Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.805.23710001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 030/2023 

W. de Processo: PA - 108 12023 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do artista VITOR FERNANDES, a 
ser ?eazado  no dia 24 de junho de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração 
aos tradcionais festejos Juninos, neste Município. 

Contratada - VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 39.269.483/0001-60 

Valor Global - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Fundamentação: AI. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
poste'iores. 

Fo!uoa. 02 de maio de 2023. 

',Jiz ÁÚt4C42  L'tt U* 
J EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Secretár4ie Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

/ 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II. PojucaIBaha - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

Sexta-feira 
5 de Maio de 2023 
5- Ano XI-N° 4799 

Poj u ca 

GO GO . 3 
Dtio Oficial do 
MUNICIPIO 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJFDMDU5MEUZOEUOOEJGOT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 084/2023 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no. 13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua Cidade do 
Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro lado a empresa VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
39.269.483/0001-60, estabelecida na Rua Francisco de Assis 
Cavalcanti, n° 663, Andar 1, Sala 4, Colônia Imperial, Bairro: 
Cidade Universitária, no Município de Petrolina - Estado do 
Pernambuco, neste ato representada pelo seu Administrador não 
Sócio, Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, 
portador da CNH n° 03353431623 DETRAN/PE e CPF/MF n°. 
061.072.744-30, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato à prestação de serviços de apresentação da VF SHOWS 
PRODUÇÕES LTDA com VITOR FERNANDES e banda, a ser realizado no dia 24 de junho de 
2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos Juninos, neste 
Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme Processo Administrativo n° 
108/2023 e Inexigibilidade de Licitação n°. 030/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 

a) apresentação do artista contratado, de acordo com o objeto do contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato, exclusiva e comprovadamente causados pela ação ou omissão de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela; 

II - do CONTRATANTE: 

a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 
c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas até o seu 
término; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 f 
Tal: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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CONTRATO N° 08412023 

o 

d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminação para realização do(s) 
show(s). 
f) assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show; 
g) Cabe ao CONTRATANTE realizar o pagamento de todas as Licenças e Alvarás necessários 
para regularização do evento, inclusive a taxa do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição), por decorrência da promoção e execução pública de obras musicais. 

Parágrafo Único - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
estabelecido para as atividades desempenhadas para o fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, correspondente à proposta apresentada pela CONTRATADA, a ser creditado na conta 
corrente do Banco: 104 - Caixa Econômica Federal, Agência: 3548, Conta Corrente n° 0000995-
7, pelo CONTRATANTE, em 02 (duas) parcelas, da seguinte forma: 

- P (primeira) parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na assinatura do contrato; 
II - 2 (segunda) parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em até 1 (um) dia útil após a 
realização do evento; 

§ 1°. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 2°. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados 

§ 31. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 15000000 

§ 11. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à 
CONTRATADA, no ato da assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao 
serviço definido neste contrato (Cláusula Primeira), atestada e expedida pelo denado de 
despesas competente do CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATA 

TEM ARTISTA/BANDA/GRUPO DATA HORÁRIO DURAÇÃO VALOR R$ 
MUSICAL APRES DO SHOW 

1. VITOR FERNANDES 24/06/2023 22:00h 01:301i 200.000,00 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000'jJ 2 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 04 (quatro) 
meses, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 10  e 21  do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

O presente contrato tem embasamento legal no art. 25, inciso III, da Lei n.° 8.666/93, pelo fato de 
que o artista que fará a apresentação artística é contratado exclusivo da empresa acima citada 
para o referido evento e consagradas pela opinião pública, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 030/2023 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

§ 1°. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

§ 2°. O Município manterá desde o inicio do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 30 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 4°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Srs. 
LUCIANO LEIRO LEITE E/OU OSMAR CARLOS RODEIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
designados e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, 
Lazer e Juventude através do Decreto n°049/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ain 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojucà.fluca/Bahia - CEP: 48.120-000 3 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJIltT 13.806.237/0001-06 
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- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORÇA MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 22. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 32, As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 49, As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contra 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 \ -) 4 
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RG: 

Testemunha 2: 

Nome: 
RG: 

000098 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

Pojuca, 02 de maio de 2023. 

ãâã e 

CONTRATANTE 

ALBERTO SALOMAO Assinado deforma dgitaI por 

CAVALCANTI ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI 
5IM0E5:061072 744 30 

SIMOES:06107274430 Dados: 20230511 1&00:25 -0300 

Alberto Salomão Cavalcanti Simões 
p1 VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha 1: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 08412023 

N°. de Processo: PA - 108 12023 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do artista VITOR FERNANDES, a 
ser realizado no dia 24 de junho de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração 
aos tradicionais festejos Juninos, neste Município. 

Contratada - VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 39.269.483/0001-60 

Valor Global - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

N°. Inexigibilidade: 030 12023 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 04 (quatro) meses 

Pojuca, 02 de maio de 2023. 

"' LLt LU El tQtt 
JI  

Secretário Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288! Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 08412023 

N°. de Processo: PA - 108 12023 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do artista VITOR FERNANDES, a 
se realizado no dia 24 de junho de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração 
aos tradicionais festejos Juninos, neste Município. 

Contratada - VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 39.269.48310001-60 

Valor Global - R$ 200.000,00 (duzentos nU reais). 

W. nexigibilidade: 030 12023 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 04 (quatro) meses 

?cjca. 02 de maio de 2023. 

st SuARbà ÂBRÉQÕEOSÉRA 
Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Ra Cidade do Salvador, n°2-288, PoLca II, PojucalBahia - CEP: 45.120-000 
CNPJIMF: 13.506.23710001-06 
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